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ESTADOS UNIDOS DO~ BRASIL. 

ANO IX N." l8l CAPITAL fEOER,\L QUINTA FEIRA, 21 DE OUTUllRO DE'1954 

SENADO·, 
S - Domlng:;.~ Velasco. Relação das Comissões 1 9 - Durval cruz. 

10 - Euclides .Vieira. 
O ir atora 

PrcstaPn/e - Marcondes Fill1o. 
L·, Scc1etuno - Altredo Neve.&. 
2.• Ser.:teta,lv- VespaSlano LV1a.rtm6 
3.' ~ecrcta110 - l''rancisco Gu.llottJ. 
•t" S<!-<-'1 etano - ~zechi~ Qa WJC:'!a. 
1-' supte11te - Prisco dos .:::iantos. 
2. 1 ::>upte,.,lt: - Costa Pereira. 
~ec:; etano - Luis Namuco. Diretor 

3crai da secretaria. dO senado. 

Comissõl's Permanentes 

Economia 
Pereira Pinto - Presíde~1te. 

LandUlpho Alves - Vlce.:.Ptenden­
t.e. {•' 

Sà TinOcO. { .. , 
JUUO Leite. 
<.:osta Pt<relra, 
Plimo rrompeu. 
Euclyaes vtell'a. t ~ • 'l 
t • t SUVstJt'UiíJ pelo Senador ()(l 

me.s de l.tl1veira. 
f .. • SuMrí-...utdo pelo Senado% N·:~­

tor Masse~ .. a, 
'" '"" t suostitutdo oelo senrt.dOI Mo­

to.n Las~-

Educação e Cultura 

12 - Mathias Olympio. C') 
!3 - Pintô Aklxo. 
14 - Plinio Pempeu. 
15 - Veloso Borges. 
16 - Vitorino Fretre. 
17 - Walter Franco. (....,) 

(•) Substitui.do pelo Senador Gui­
lherme Malaquias. 

(**) Substituído pelo S~nador Joa­
q_uim Pires. 

Secretário: Evandro Me:J.de.s Vian~a 
Uiretor de orçamento. 

Reuniões à.s quartas e sextas-fd:ras,. 
às 1~ hóras. 

Constituição e Justiça 
Dario cnrdoso\ - Presidente 
Aloysio a.e Carvalho·- ViCe Pte.s~-

dcnte, 

Anibal Jobim. 
Attilio VlVrt.CQUa. t •1 
.F-erreira ::te Souza . t • •, 
u-omcs de Olnreira. 
.Plã via u-uimarâ.e-s. 1 •"' •) 
Joaquim ?ires, 
LUlZ 'l'InUf'Q' t 'i< ••• ) 

NPStor Mef>sena. 
Olavo 0 1.1reira, 1•••••) 

c • 1 Substittúdo p€10 Sr. Berna r JCt 
l."llho. 

'1•*1 suoslituido pelo Sr. othvn 
Mãdcr. 1 - Fla ·:io Guimarães -

dente. 
2 - Clcero de Va.sconcelos 

Pre3ldente. 

,.-.."' ' SUf.lSLituido pelo Sr. Ciccero 
V~ce· de vascouce~os. 

" I 

2 Ar~a Leáo • 
, ...... Substit.t;.ido pelo Sr. tvo 

d' Aquino. · " 
4 - Hau.HWn Nogueir<l. 
5- LeV!'ldO <'oelno. 'J'""• SuosUtuldo pelo SJ:. Mo· 
6_- Ber-nard:·s Filho, z.art Lago. 
7 - Euc.Uctes Vteira. sec1etárl0 - Luiz Carlos Vleira Ja 
Secr.~táJio - João Alfredo Rtl ~·ascc I f"Onseca. 

de Andrade. . 
Auxlli.ar - r;al'men Lúc1a àe no·! Auxiliar' - Marflla Plnto Amnndo, 

landa CavalcantJ. Reuniôes Quartas-feiras, a., ~.,.(i 
Reumõe.:, As- qulnias-felra.!!, f 

15 horas. h<lraS. · 

Finanças 
1 - Ivo d' Aquino -

2 - Ismar de Góis 

Presi·t~nrl. 

dente: 

3 - A.lb~rto Pa.squalin~-. 
41 - Alvaro Ad:olío;-
6 - Apoloruo Sales. 
ti Carlos t.mdenbel'f. 
7 - Cesa1· \'f>rgueiro. 

Vú.:~··Prcs1~ 

Legislação Social 
t ---- Gomes de Oliveira PreJi· 

aentl. 
2 - LulS nnoco V!ce-Prt&l-

- cte11te. 

3 - HAmilúm Nogueira, 
4 - Rut carr..etro. 
5 - Ot.hon Mãder. 
6 - KeNinaldo Cavalcanti. 
'1 - Clce'ro de vasconcelu.s-. 

FEDERAL 
I 

Secretaria - Pedro de CarV!l.lbO 
Muller, 

Auxilia.r - C~r.men Lúcia de Ho~ 
la.nda Cavalcanti 
Reum~s 4-" segundas-feltú,s a~ 

16,30 horas 

Relaçces Exteriorts 
1 Georgino Ave:tno 

dente. 
2 - f::Lauu.Jt.un Nogueira 

Presuiente. 
3 - Novae;, .t<~lho. 

, 4 Beruardes f"iJ11o, 
5 - Djait Brinàel!'o. ,., 
6 - Mathias Olym1}lo. c .. I 
7 -Assis Chateaut.H'Iand. ~~·•) 
8 - Joãv Vttmsooas. 1 ••• •, 
1• • suootirwdo interjnanl.:ute pele 

senAdor ApolôniO sanes. 
1* • i SubMJt~oo int.ermamente oe.K 

Senador u-uilherme Mala.qma.s. 
1 • ••' substitutdo mtenna.meiltr 

peJo senador ctcero de va.c;-..oncelr~. 
j .... ) sutstitutdo tnterina.meu.tf 

pei·1 Senat•Or Silv-io Cutvo, . 
Secretârio - ltalina Cruz o\:ve-s 
Reuniões - S~lldas-feira.s, s 

noras e 30 minutos. 

Redação 

1 - .Jnaqnml Pires - president~ 
:J Waldetuar .Pedro::.a - Vzce 

Presidt-nte, 
3 Aloysio ae carralho. 
4 Car\'alno omrnaráes. 
5 - Costa Pereira, 
Sectetáno - Cecflia de Rezendt 

M11rt.h1s, 
Au.ttliar - Na1:hercia Sá Leitão [ 
ReUnióN: âs quartas~feiras, à.! 1!> 

horas. ( 

Saúde Pública 
Lev!ndo CÓdllo - presidente. 
Alfredo Simch -- Vice-Pre~í-den~t. 
Frisco dos Santos. 

'i 

Vivaldo Lima, 
Secretâru, - Atues de aanos lUze: 
Reuniões à.S _quintas-feira!, U l6 

h.ot·as. . 

Serviço Público Civil· 
1 Prisco doa Santa. Prot~ 

cit=nl&. , 
2 - LUiZ ·.rinoco- - -V,CI-Prell--

dente. 
3 - Nestor Massena. 
~ - Vtvaldo Lima. 
á - Djair Brinae~c. 

~ -:-- Mcnarr. Ln~o. 
1 - J uJJ.._ ue~c-e. 

Sec1etarz~,. - J~lieta .Rlbelro :fllll 
Santos. 

H.eumõe.) às quarta.~-!elr:a..5, às 16 horas. 

Transportes, Comunicações 
e Obras Publ!cas · 

E:uclfdes Vieira - Presidente. 
Unotre '1-mres - Vice-f'lc~zdenl~:' 
A!enrastlo Guimarães 01 

Ottluu Mãuer. · 
~ntonio !Hyma. 
Secretarro - .i<'ranctsco Soares AN 

rua.a. 

Remliões às qua.rt.as-feiras. á.a 4. 
horas. --

Segurança Nacional 
I Pinto ~leixo - pre3ià(:nf6, 
~ Onone U<>mes - v ICo·l~""" 

tit'ntt. 
3 Ma~ 1ü1âes Rarara. 
1 J.smat af (f()IS. 
~ SilvlC •_,urvo. 
6 Wattl-!r t<'ianco 
7 ROJ.Jt'!•·to (Ha.sse~. 
Ser.retarw - Ary Kerner \'~iaa la 

Ca&tro. " 

Reuniões às seg-undns-reira.s. 

(' I)UJ iSSÕ€8 ~~~periais 

Pata emitir parecer sôbre 0 
PrOJeto de RdfOrma Constitu .. 
cional n." 2. de 1-949 

Al0ysio de :JRJ·va:tH~ _ PreSicienl#.,. 
Da no üarucso. 
F'rauclScc Uallotti. 
Camllo MercJO. 
CarLos r~Ddf'-mberg. 
Ant.vnio Bayma. · 
Berna rei& fo'llho, 
018\'o Oliv-etra. 
Donung01- \- eJa<&e-o. 
João Vtllasbou. 

Comissão Especial de Revisão 
da Consolidação das Lei• dO 
Trabalho " j 

Lufz TltK.co - prestdenll. " ' 
·Gomes ae Ollve1ra - vzc~-Paai.:.. 

dente e Retatvr Geral. "'""'1 
Othon Mllder. 
Rut-Carneiro. 
ltetglnol<fo CovaJo•ntl. 
Secretllrlo - Jtallna Crui ,,1, .. ;. 
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i'adamentar de lnquârito sôbre 

o Cimento 

Franrl.~c .. (, .• Io:t.i - P•esidt'1jff!. 

Ivlu:MI n ~~gu v u:e 1:'1 t;.S.:t.tt'1LLll 
.iUilo LE'ltt> 
LaH<JUt•H ~· ~lt!.S. 
Marw ;\1'Jlt<t 
~t:e1elar.u - Lauro Port-ella. 

De Re~orn~a (!O Cód .. co 
ôe Pro-::e~:::o Crv'tt 

J·""~âo v., .... SI•ua<> - l:',e:;,,H!It/e. 
AL~lllu .JIV;H'Utla - Vlt.:t. , ll:,:,tue1l't' 
lJ•1no .·ar .t,.~, - Helt1lU1. 
~e(~Tt' {lt.o- ·h•5é. üa ~~~.à. \.l"b"'" 
A?t.t/ UÚ - l <lfll>t'IJ .LUCia 

lfl lil ('flV<o 1Cfii.tl. 

tteuua)l"S 0:1. St>;.:tus~tel..ras. 
bv.aB. 

J€ é·• 

'" I 
t'd,a testudo oa c;oncess?.o 

Q;re•tos l,;t·~rs a Mutner 
Stleua 

de~/ 
b•U· 

M>lzRrt t.hf;-' - Pt :sidf!de. 
AIVHfU P..d.t PDO - ~ ot::, •'I <'o)~dCTi•.t 
-.!da,J \l'll<!l.,<;tJ(ll.8 

(1-lllllf'l- d1 UlJ\t-ira. 
a·tnlo >J ·v·n·.oun 
1J1111lll,::!.IIS 1,. ">]h:CCO. 

VlcLorm\ F'ú:>l!"e 

De- tnquêri1o sôbrp os Jo7,os 
de Azar 

I - tsnuu ar (ióiR - pre.~lde'tl'f. 
. :1: Pt':H·o H·• :::aut.t•S v ,~.·e f' ,. 

~vte'.tt. 

8 - K,·r.·tt.<··ld• Cavalcunti lt.t!. 

<f - VIYfiJOt: l,lm9.. 
6 NnVHPs. l'ilho. 

.\"eC'?c'IO:rzu - J, A. Rava,sro ;"Jf' 
~··ataae. 

De Rêv1são do Código 
Comerc.al 

1 Alexánütli' Marronde~ fí'ilho -
Plel>làf'nle.-

2 - to·er t"IJ-a ae Souza - H.etu·.Ol 
(ielUt. 

3 JV·J 1 A.lU!TIO. 
4 - AtrllJ{'I 1/·>'fiC'C!Ua 
b - Võrt .. ,·incl l<T<'lrP. 
·'-'i"t~' eiatltl - Joáà Alf'redo Ravascc 

de Amtraaf>, 

E ..... , ..... PEDI ENTE 
O:O.r'A1HAM:::NT0 O?. IM?REN3A Nt.CIQ;JAL 

DJr.ETO~ ~""~AL , 

ALE::::RT0 o::; ER.TO FEREIRA 

1""1-i'.,.r:-F CIO 'ilõ..-l'o\o'\ÇO DE t>USl.\C~CÕ~S CHEFE DA ~EÇii~ O!'!" RrC>AÇi';O 

1\lVf<IC..O Fo:.RREIRA Al v~s H~LMJT HAMACH~R 

DlÁRlO O:> C:JNGR::::.SS:::> NACIONAL 

SE;:Ão 11 

OH.::inrs c!o 0.;~1arfa:1:en'o de Imprensa 

!WE~J ar~ ROD:'fGUES ALVES. 1 

ASSINATURAS 

1\!a::!onal 

REPARTIÇõES E nR'tiCULARES I FUNCIONARIOS 

Capital e Interior 

Semestre .... , ....... · Gr$ 
Ano .... •• .. ......... C;·$ 

E];:terior 

I Capital e Interior 

5fUY ~ ~m{'stre ..••..••. · •. • 
SG,O, Ano •..•••• ·. · • • •• • · • • 

,Exteríor 

Cr$ 
C.$ 

Ano .. • • • • • • • .. . . .. .. . C;·$ ISG o: Ano , ....... '· • "• · .. • Cr$ l~õ.OO 

_ Excetu:tCtas a::: Itara o e:x.teríor. que s·e:ão semp~e ct~IUais, as 
Mf;lnatu~~as poder·se-ã.o tc-utar, em qualquer epoo~ por se1s n1eses 
ou tlll.i ano. 

~ A fim de possibilitar a remessa de valores a~ompanhad~s ~e 
I . • ol·citamos deem prefercnCla esciArecimemos i.1-uanto à ~na ap tcaçao, s 1 .. · d 

a remes~a por meio de cheque ou vale pcst~.l., enuttdos a favrr o 
'fesoureíro do Departamento de Imprensa fiacionai. 

_ Os bUPlemeutos às edições do_s .órg~.os oficiais serão fornecidos 
ao~ assinantes sOmente mediante sC'llC1tctçao. · 

_ o cu'sto d<> número atrasado serâ. acrescido de Cr$. 0.10 e, por 
exercicio decorrido. cobrar-se-ão mais Cr$ 0,50 . 
- -··---

13R" SESSÃO EM 21 
DE OUTUBRO DE 1954 

DEIXAM DE COMPARECER OS 
SRS. SENADORES: 

:nentação de verbns no total de ~ ...... 
Cr$ 19l.OCO,OD •. 

A com1s~;;o d~ Finanças, 
Sft.o lidos e váo a impnnm os toe· 

glli11t.-f'.': 

Parecere:; 

Parece:·es ns. 812 a 81 J, 
de 1954 

lJa comissão de constituirãc.. _ 
Justiça, sõb;-e o Projeto de td 
da car.:a:-a n.v 93, de H:51, que 
esterde aos militares am1JaraàLs 
pelas leis ns. 2().8, 616 e 1.156. a 
concessão da l.Icdalha de Guerra. 

Rzlat:n·: Sr. Clodmnir C&rdoso. 

o decl'eb-Jei n. o 6.'795, de 19·H, 
criou no Exércit.o a M~dalha de Gu-er­
ra, destinada a premiar mili~<J.:es e 
civ,is que hajam participado, relevan­
temente, d:> espoYço de guerra em 
que o pais es~ve en>..l.':nhada no 
.ütimo conflito mundial. 

D-entre os milita:-€s, excluiram~Ee 
aquêles tJara os quais foram criadas, 
pelo mesrno decreto, as condecora­
ções denominadas Medalha de Cam .. 
panha e Cruz de ·combate. 

Vem agora o pro~eto n. o 1.192-B/ 
1S50, da Câma!'a. ora submetido a 
esta Comissão .sob o n. 0 93, e manda 
estender a concesso da Medalha de 
Guerra a. êssçs militare.<:. e, de t1m · 
mDdo geral, a quanto.s foram julga .. 
dos dignos dos beneficios defereridos 
oc!as leis que .o me.smo projeto cita. 
Ss.c-etua, apehas, dentre ~t~s. o:; mi .. 
litares e civis que fizeram parte da 
Missão Médica .enviada pelo B:asil à 
França, em carater militar, quand\J 
da guerra de 1914-1918. 

Nada há, na Constituição, que se 
oponha à aprovação do projeto, .sô .. 
bre o qual, quanto- à conveniênc1a

1 
se deverá pronunciar a Comisáo dat 
Fôrças Armadas. 

Oraéfores inscritos 
o Expediente 

para 

Sala Ruy Barbo.sa, em 3(1 de ju­
lbo de 1951. - Dario Cardoso -
Presidente; - Clcdomir Cardoso -
Relator. Anisio Jobim - Vergniauc:t· 

Alvaro Aelalpho - Magalháes l:Ja- Wu.n~erley -: Aloysio de, Ca~valho -
rata - Mathias Utympio - Utavo J carrulo Mercw - Jyo d Aqumo. 

1.0 Sf'rí. Ouilhcrme M3lnquias. 
2" ,':len. (Jnol:re· ücm-e..,, 
3." Ccn. Othon Macer. 

4.0 Sm. Joaqmm. Pires. 

Olivelra - Georgznó AVelmo - Apo- --
lonw t:,ates- ls1-nar de UOes- Vat- N.o 813L de 1954 
ter FrqncO - l-'eretra Pmto - Le- Da comissão de Sefmrança 'Na .. 
vindo Coellt '1 - Cesar vergueiro - cionat, sóbre o Projeto de Lei da 
Dario Cardoso - Jotw Vtllasbóas - Câmara n.u 93, de 1951. 
Ve.n:asmno Martms - Ptat1o Uu1ma- . . . 
ráes - Roberto G-lasser - camuo R-elatot: Sr. F~pend1~o de Fan3s. 

5." Sen. Assi~ Chatenubriauu., 
Para emitir pa. ecer sobre ·o~-------,--------­

Proteto de R~~orn1a Canst1~ 
tuc•onal n.c 1, de 1954 

Mercio _ U7). I .O presente proJeto fnl aprovo.do Ilf\ 
. camara das Deputad-os. Na Com1s· 

O SR PR"-'SID...,NTE· são de Just.iça· do s-enado ob~ev~ pa-

1 - {)ar.? Cardoso - Presu!"'nt~t? 
~ - Atoy;-;lt. df Ü31'VUlho - V;'.:e· 

p1esz(JErtp 
3 - Amsw Jvbim. 
4 .A.tt\JjQ 'iVB('QU-' 

. 5 Ca.mJo Mercio. 
6 fi'errf'trr Jf' b1Hl7.l\ 
í - P!a.vio ..J-u:mar •. Ps, 
8 G-on-.E>!'. cte :Jl:veira 
9 Jni1Qi1im PlTN<. 

lO Olavo J1Jveua. 
1: - WalNf'm»r Pearo.sa. 
l:l - M •Z:'lrt La12,o. 
13 - Ham;Jton Nogueira. 
14 - Guune.rme Malaquia.!, 
15 - Nt>.~tor MaBSf'na, 
16 - Pl'a1,cisco Fôrto. 
Secretáriu Glória Fernanrti!lfl 

Qumtela. • 
Auxiliar - N'r;thercia Sà. Leitão. 

De Revisão da Consolidação 
das Leis do Trabalho 

, t - Luiz 'I'inoco - Presidente, 
J - aom.., dê ouvetra - v .... 

Pre!ridente e Relat01 GeJat. 
1 - Kerginàldo cavalcantt. 
4 - Othon Miider. · 
1· - Rui Carneiro. · 
Secretário ·- Itallna Cruz 1\lv .... 

ATA DA 137.• SESSÃO EM 20 
CE OUTUBRO DE 1954 
PRESJDE:NCIA DO SENHOR 

MARCONDES ~ .. LHO 

As 14,30 t~.-oras, comparcc~ ~ srs. 
Senaaores: 

- Antomo bayma - il'llretra ae 

, .~.~ r.. • recer favorave1. N::'sta Comissao de 
Acham--se presentes 45 Srs. S:on3- :.<'ôrças Annadas foram junta.s as in-

dores. Havendo numero legai <'Stà formações Pre.<5tadas pelos Srs. Mi­
aberta a se~~ão. Vai-se proceder à nistros, da Aeronáutica, da Marin:m 
leitura da ata. e da Guerra. ' 

O SR. ALFREDO Sll\ICHl; 
( Servin;t. de a o Secretano 1. prO':'e­

de à lE>ítura da ata da• sessao ante­
riol, que, posta -em discussão, e sem 
debJ.te aprovada. 

A Informação pr€.<õtada poJo -Sr. 

VivaLdo Llma - Walrtemar Pedrosa 
- Am~;·w Jobmt - -fnsco 'dos bantos I 
Souzu - Vtcturmo Fretre - Area I O SR. 2. 
I,euo - Joaqunn Pzres - (Jn0}1e lio-

1 
(Servindo 

SUPLENTE; 

Ministro da Aeronáutica é tranca­
mente contrària ao projeto. Traus­
crevt>mOS a szgUir alguns. conceitos 
por êle emitidos nos itens 4 e 5 de 
sua informação: ':4 - Sendo as !eis 
r..s.. 238, 616 € 1.155 extensivos aos 
militares das três Fôrças Armada.!' 
par-ece-me qu ea concessã<J da •· Me­

de 1.0 Secrctáno), tê o dalha de Guena" aQs milib:r.e-s poi _mes - Ptm.u Pompeu - H.erymatao I se,.., um te 
c·avuu:antt - i'errelra ·ae Souzu - "' 
Ruy Carnezra - Velloso 1:3orges -
Assls Cltateaubnana - Novaes "t<'t-
lho - DJalT Brmáelro - Ezecmas 
da Rocha - Ctcero de V ascuncetos 
- Julio Lezte - Durvat Cru~ - Atoy 
Sto de Canalha - Pmto Aletxo -
C.:arws Lmaemberg - Luzz Tmoco -
Attilío Vtt:Qcqua - Sa Tz?wco - Al­
fredo N ev.r:!s - Guillz errne M aiaquias 
- Ra.milt n Noguetra - Mo:c:art .La· 
go - 13ernardes F'ilho - Nestor Mt1S­
sena'.- Ma.rconctes Filho - Euct'fiaes 
Vietra - Dommgos VeJasco - L'osta 
Pereira. -: Silvio· c uno - Ottwn Ma-

1 der - Gomes de Olivezra - Ivo de ' 
AQ'nino - Francisco GaUottz - A t­
berto Pasaualini - Alfredo Smzch - 1 

(!5). .I 

Expedient• 

elas amp_arados, virá criar uma si­
tuaçâ.a de privilégio para a Marinha 
e a Aeronáutica, já que, na sua 
maitJría portador-es das medalhas -
"Serviço-s de Guena·• e "Campanha Urtc!os: 
do Atlã.ntioo Sul'', respectivament-e, 

N. 2.705, de 18-10·954, do Pl't>Sl- terão os militares d2ss<1s corporações 
dente do 'l'ribunaJ de conta.s, sonct· 1 mais um prêmio por serviços já re­
tando a apresentaçao de emenaa.s. conhecidos. 
cujo texto encaminha ao Projetr u 1 d 
de fel, or<;ament.ária, na oarte reic- _ 5 - P~r. outro a o, ~o;no n~ me .. 
rente àquela aJta cOrte de contas .lalhas _ m1htares .corp:mflCafl?. um'l 

--:- • distinçaa ao.s a~racmdos, conceito ê.ste 
A COniissão de Finança::. 50bejam~U~e expU cito- ri~ decretos· de 

criação de c::!da uma delas, êste Mi­
nistério é d parecer que sua con-

Da Ct"Jmara dos Deputados, t>DC:'lm1- cessão dev2 , _ngir-se ao espirito da. 
nhanclo mensagf'm do 'I'ribunaJ Re- leis, decretü~-leis e d-ec!'etos que a.t 
gional do Trabalho da 2.1.1. Região (8., !nst.Huir::t.m ~ -regulamentaram. evi .. 
PauloJ, em que . é solicit-ada snp!e- tando-se, dP.•<a modo, a c'Clncessão f::. 
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! 
O SR. rRESID.ENTE: gl do despacho do Genernl Caiad<> caráter -extensivo, a ~be~ficin~os por Pareceres ns. . e ,_ de, cas'.ro,. Chefe ct

11 
casa Militar 

outros atos ofici'aiL!i!'- e- conclU( (itan: de 1954 Sôbre a. Mesa RequerimenW d:e fttt.- do Presidente· Getulio· Vargas, contra 
9J: •·f:ste Ministério é d~ parecer toria-· do nobre senador João Villas- 0 despacho d~ Ministr:o: 
coutrá.J.:io an pcojetQ de Lel. da Câ- Da Comissão i'!e Constltuiqlfo e I J:roas~ (Pausa) • h 

1 
da aprov:ar;ão p('{O Pr~sidenJe d~ 

mata u. Q 23", d'e 1S5t:_ . J1•StiC'a sõbre. o Projeto de I:ei. da . E' lido e deferida O segumtf! Repúblic!l d"O de~:-'acho do· Chefe d:l 
'',;a 

1 
••• • \ Câmara n,.0 355-53,. que.. d.isnoe ~ô- , 

1954 1
. sua.. ca.o;a·. Militar cnntra o despacl1CJ 

''b' por ser de opi11iã.o que um gran-! brP. a. coneessão- da meaaha 11-a- Requerunento n.o 465, de dn !\.ii:ini!'itro Tnn.c .. edo Ne>:es. 
de n.úffif!-tQ d"e. militares amva:i\dos·! 11al '1Servicos de Guerra·• a. Ofi- Sg..la ctas 'R"'1Tr'iÕP<l" d:1 S\O'undo· Fe ... 
peks leiS ns. 288: 616_ ~ 1.1'56' :r:-ao se I ciai..~' e tr:í.pu.lantes- da Marinha. Sr. Presidente. dera!.- eM 2D de. oeteml:-ro de 1954. -
euqa<ràram- nos d1Sj1CSltiVo.<J.. leg;:tl:l que· J Jlfe1·aante a.ue, no período de 15 Requeiro se:atrt soli~it.::.do.s _iuror- rv.e~tnr· i''[a.~."?,..11'!''. 
regem a: cooce-ssáo da. .. ..Vl:!:dalha de I de fevereiro a. ?2. de anôsto de mações a hcnrad,_; ComLSSao D1retor~· A'~ inform!tç_f.""s o .. e.,tnd:~~ no- m.eu 
Gu.\:c::.Ya ·" 'J H'42. tenham sofrido· ata de agres-~ da casa. f:ôbre os motivos· porque _ate reonerimt;>.nto d"! lnf')t'<J.::l 'i'l~!! Í'"l"1m 

2 - A inform:J.~ eucam:nhada são 120 mar. . boje não foram feitas a.'i promoçoes .... ublk\\rl.r<~ no jornal du. ca.sa de lfi 
pelo Sr. Muustr.o da Guerra é favo-i . . no auad1:0 dn- Portaria dn Senado, re- do corrente. 
l.tvel ao nrojet'J, sug-ermdo a _exchl- Relator:_ sr, A-lgys1o de Carvalho, sulta.nte• d• promulgação·. da Reso-· .. 

1.-'' d .. como ~e vê drstl!~ inform::~rol'SI sUo dos milrtarfis de gra uaçao m- O Proieto de Lei da Câ.mar:t., nú- lucoã-o n.o 15' de_ 24 de ma:n ao C-Jr-: '='f'n'1or Preo:id~nte, t?r-'~:"1 mPo:t '1"!l·te 
f<:!T!Ol' a 3.o sru·gento. JUStificand~ fi mero 356, de 1953, autoriza a conces- rente R.no, publlc.nda. em 20 do m.es- F<>ito tel"'ue1·!mento. r~.'l s~nlv~r Minis .. 
ap1·o-vaçã'O do proJeto- do se-gtunte sã· ... da m.edaU1a- naval· ''S~n~tços d~ mo mês. c:: .,., .. · . .,

0
, dr> outu- tro. ri<t .T11!';:Í:"a, ,.,..,~2,., n D"'"'ho P ernt ... 

modo: "f) Se serviços P).'estact·as- ~-- guerra" .. instituída; pelo Decreto-Iel f!::tla õ:;_~ ....,~_ords, eJm _"" Villa- b as ...,..,.
11

te mi,,eiro Senl"nr Bi~<; F,.,rtP.f'i, 
los milita-res de que tratam as .lelB n.o ft,,(\Q5·. de. l3 Õ{' de?.emhto dl':: l%3, C.to de 1954. Sena or oao s o .. ~ ... -~'P•'iu frmd~mf:!r.t".-l~m~nte. tliver-
288. 6i6 e- 1.156· fcril:n reconhecldo.s· modificado· pelo Decreto-lei número .,.;

1
\rl-o à !';eU n-~~nqcl~') rl·<>-;· inf;rma• 

como relevantes- a ponto de m-et?Ce- 6·. 7,74, de 7 de· tt'!óstn de 1944, aos ofl- O SR. rRX:StDENTE: "Ó"'!'l da. hu_rf":lcraria d'1 ~ .. nnisté~I~. A 
rem· uma, promoção ao serem trrms- '1: ,~ ... e tripul•·:ntes ..:11~. na'V\"'. m~YC':lnte t ... , r,.,., .. _ ome~taca-'"1 ..:~,... d""'nflrhn mtnt5te· reto ·ma ,. ~, "' u '" Pelo Sr. Senador Nes or 1\~asse!?-a., r ~· • · ' 1 J 

feridos- para a l'es-en~a Qu· 
1 

- nacional crue, ncr período dP. 15 de fe- tol enciado à Mesa discur:m; a flm t"ial foL cO"Ol'"'lPta e d~ nhsolntrt nro-
dt>s. é· justo-" qtre sejam .tambétn C®· -~~eira a. 22:· rte a...o-tsto· de. 1942, tenha d ,..,.,,..:Lt. ..... ,..,'a.. 1'-'"aC~ nrc:tr":te:. tenrlo O · ' ' ,,.. ct- "l d" Guer de s;>r publicado na forma o ar-
cl.ee'Jl'ades com· a 'dLv ... e <-w.'> & ."' d" ·0• SC'il"ldo ato de a~ITessão no rna.r, para _tigo 97. { 2.'\ do 'Regimento Interno. 'tr:,,i"tt:n F:"~S- FortPe; .d~>-lxndfl o gn .. 
ra", pois, quem á 0 malS · UI- , o que o Pode-r· Executivo fa-râ·,. de~tro- v"t-no no dia li!f'""Ui.ntP- 00 -~~11 f'=sna .. 
n•-etlOG" • õo prazo de sessenta dios contados d:a Díscm~so ~upra. referi-do Pelo Se- -::~o. n bnrr,cr~cia cto Mm;s~erto se 

E·. faz uma restrição. d:e.clru:a.não que do. ta da publicadi.o da le'~ as altera·- n7wr Presidente 
1

'"'pr....-.i.t!u. S"""~rb· nn~ n<""'!l ':f1111St:o {l;a. 
··~ Medalli.a.. de. Gue1:ra.. sõ tem ~ido· c'"" aue se t•n1arfml :nece...<:S8rias no 1 • há Tu-'-!.r:n:. o sr. Ne'ITB'l d"! T,,rrHl, m~. -• d v~ v Sr. Presidente, solicite_. n_u.o "~" :1. cr.nfenda aos militares com gra ua- v·i!.!ente Re.,llamento do.s Medalhas d M ·rtenv•"ndo rc~"(-r~mr> ~n nssunto .• '~ VJ~ ... · · · " ~ muito tempo por intermédlD a esa- 1 de 
çfu d6 3. o sargento para Clilltl • . . Nàvais do Mérito de Guerra. ..1o Senado,' as infonna:ções. que o +a. cl"..s· po.,.,d_o .. at-ili<><> ma c:: rs7~'?~ 

sugere, p-orr i&rol emenda restn-- -u • f!~ g. P. vé.r!'O'\ -h,ndo di.to Mmll'ht> 
tl·,a. . A inlcia.tiva. leglslatit~rt · deoo:rte de sr. Ministro da Justiça- se dignou, r.on•ot:..1"do r"m êsse reexame e de .. 

' d Pr ld t d• Re estamente envisr a esta _Casa do .... 1' , men!'lagem o sr. es en e. .... _- nr • i 1 61--o .. curiOso. caso ."n.ntnradn .. p'-"'c:tm. o gP-•l antr.~e~~0r ha. 
3 - Foi muito acettadn n dect- núblie8. R oue acompanhou '1expos:çao congr~sso Nac ona · s .WJ..e.. antes de .,11s:ta:. nu~" fâta n nrohtor do áf'!'lmt .. 

são da ComiSsã"o de Fôrç9:s Armad~ de motivos'' do sr-. M1niatro.- da· Ma- ocor.ri~o naahu~;e r:fln~~~r;~ Ext!cutlvo, cho.' ~"tra- 0 oual . sP. .•nwPrhl revi5fi.o~ 
sollcitando· aos. respon.sá.vw-· pel_a à1- rinha, f\Ie~ando-se, af. ouc ao ser re- assu

1
mtr

1 
np c ed "te 0 da República. ~om, "mr.~c:; dP:m0rado re~~;me ~o as..-

t'ecã.o dos Ministérios, millta:res: mfOI:- :t!ulttment:'tda a.. ooncessã<J· das meda- o a ua res1 en . "''tnto:'. Suhvert"!u-~e. fl~lm. R g-ra-
m.âções~ aõbre . a. medida contida no lhas navais do méritá.Jde guerra, ins- Para melhor corripreelli!ão àêstc rlllt~f'!'i') hier?-rtmt~n dos órgã:>-~ do ~n­
pr.oj~to em. exame~ E esass informa .... :tituíà-a.s PélO mencionado Decreto-lei caso aqui insiro o .requerimento de ,nistPrio. nerrnitinrlo-se a msuborfli• 
c es s_ão muito v~!iosas pa~a. escla- ~n. 0 IUHl5~ com a modificação do de info~ações de minha autoria e a l"la~!'i..., d"$ ~"t_l~ ft,.,.,doné.rios ennt.l'a. 
recimentos. do legislador_ CU!O dev.er n.o 6.774, ficou associado o direito resposta. que. llte fal,. de pronto. dada 1 decfc:~n. Íl'l~~~H..,u•ntaria e • C';nmlf't:'~ 
pri"ncipal consiSte ern o1·íentar~se no às mesmas à ondição indi,pensá.vel do pelo atual e digno titular da pasta qr~"t~i1da·,. definitiva, do respectivo M1 ... 
sentido d"e náo perturbar com a ndo- des~mpenho de miSsões de guerra. da Jus.tiç__a.. ·nistro. 
Ç"ão de prov.üiênci::ur porventura inifem:- Com t.._c:so;. tot excluido da, honraria, o meu·. recruet:lrnento de informa-

i ._..._ ~ 'bll a Em •-· r just·ça a No 11 demot'l"i1n-- rPP~~TY'e do R-~~U!1.4 pesthms. a.- adm h1~.aqaa pu c ,. · que- represenwu· uma n I • ,ões tem. Cate teor: fn". um a~~stente furidica do Mmu; .. 
re tratan:d.o· do setor militar· priuci:.. sel" reparada, o. pessot:~.l da marinha. ''.e:r. Pre.~ldente· 'do Senado- .'Fi_ ·edern1~ tP..rio l"lermitlu-c:e di.:rcutir o de.c;nacha 
palmente, a opin:!ão dos· expoentes d"e mercante que;: na. período- de !2 de f~- - d t 

121 
t do a. 

uma classe cuja atuação é tão re-- veretro- de- 1942 0uando foi tor.pedea- Requeiro, nos tênnmr- _o ar Igo ' 'do Minic:tro B!n.s For es. opon 
N - d do 0· mercante 'naCional "Olinda", a+,é Jetr'a "C',., do Regimento ~terno do •1m dO,ct fun~íl!Y'entos' do d~~ncho 1?--

tevante na. .vida da açaa' eve s~ 22 de a&.ôsto do· mesmo· ano, data do senado Federal, sejam solleitadas ns torm~rão antelrlo-r nu~J o· Mmrdiro· nele 
acatada como a expressáo da maioria seguintes infonnações do Poder EX~-· ,.P.fntaYfl" en1~~in~f'ntem-ente. E o Ml· 
atuante. reconhecimento dO estado de belige- cu.tivo, por intermé_.dlo, do M_ inisténo .... ,·stro- Ne2r"o rl~ T.ima, !'\em entra-r :râ.n:cia. entre o 'Brnsil' e as chamada-s ·' ~ d 

Entendemos, porém,. -"'Ue a. l't::>strl:- tt! do -·· c1 n vfi da JUstica ec NegóciOS' rntenores: ..,rJ m4rito do n:Jssídio entre o esna-
'"1< ~- :PO ncias ~a, gua.rne a a: 0 

I _ Rei. ativamente. ao. proces.c;o. nú-· ·,..ho d• setl "nt-r>ceg-qnr e n.st lflfonna-ç_ão sug_eridà: "pera SI'~ Mihis~.-.. ro da nacional que. tenha· sofrido atos. de ., t ., "' .,_ r ou 
Guerra, restringindo a· c-oncessão da arpoessâo no mar uma vez que as. me-. mero 897; de 1951, o intetro eor: :"5~s- d....- SP.ll!J ~1!_'ho,.õin? os, re orm d. , 
medn1ha a: militares' de· graduação d Ih êf;,. tã 0 diel nadaa a) daa netições. do Primeiro. Te-· ~m· stmn1e<J •mde1'f':r.tr'!o. de aeôr a 
lgual' ou superior a 3.o sargen~. ~ria làapr!~tn~o-a~~ s~.:fçoi de ngue~a,.co- nEm-ie· Dentista dO Cm'PO; de Bambei:. ~om o ~rrrec~r·; n ~nn~rir!o nelq nnr: 
uma. distinção que nas.parece: ll1JUS- :rto tais'. sbmente se entendendo OS' .ros do Distrito- Federal Herodota Pe t~. n d '""~Mhf"J tnndnmentado do ~U 
ta no caso, pois, visando o proieto am- ·aue·· se. sll:uassern· nos limites" de vlgên ... relra; _ nistro Bia.s Fortes.·· 
pilar beneficios- já concedidOS. àque_- Ciac- da- estado de' beligerância.. bJ' das- informações drr Depa1'tn- o fTlterP.s.c;sdo no ea.ljO, · ni'io de~cn• 
les· qu~· prestaram relevantes- serviços . Nada. há. a. opôr; do pÇlnta de- vista "menta- Militar do- Ministério da Jtts- .. 0 co1u1o ·de eon!'!eguir.. iust.iça. no 1\'11• 
ã. Nação. ro exclusão- de fnferiore.s onstitucional •. · _ ti~rr e Neg6cios rnteriores no· rererido .,ist.é:tfo, ri1t mani::~, voltou à. cama. ef}t 
ã.quela graduação repr~a, um~ 018- · · , p-arecer, .,o,_.a.. neticão- r.m que· pedin t'econ~n ... 
f ão odiosa e mjustificável Par Sala :Ruy Barbosa;_- ên1' 11 de· -~.eve-. · ~~ .. tr é rteraf.!ã.o' do delroF!cho- de indetf':t.U;ne.n ... 
mç .. rmit· ' a reiro de 1954. - Joaq_1Lim PiTes. Pre.. c) do Despacho do ~Mhuo::o o Jos -~o dE'! ·seu. rP.quertmento anterior, re..-o,ut1~ ~~~ãon~~- ~~:Já fixa1~~:t~~,- sldente eventual. ~ Albvsio ·de Car .. Francisco Bias Fortes;. d haf:~ndo f!Om 11, lei. e. com. f~tDS ns 
nr . '"!. · • . _- vctlhoJ g:elator. - Waláemar Pedro-.. ~ d)- da. eXPosiçã'o de motiVOS' O· alu• lnfonuaco5P"n9." tendenciosas. e inexatA-S mtrustraç~ d? Exército; pois somm~te srr. - Camilo Merclo. - Gome.s de 'd!dtl Departamento M-Hitar contrária -tos l'Hlt~'"l'""t:~"S cnm. oue- n. burocracia o~ responsm•els por. ~a ad.mln~tra-· 0 lit:efra.. _ Attilio Vivacqua. ·ao despacho· do Ministro referidO na 
ç;;.;.., devem ser os- JUIZes das no1.mas. r·e••a.. ~n~rior·, .-Jo J'vfJn!stério crmb~t~rütx:~ a sua prP--

id \o.L "" "~ t~nsfio. o comando do Cot.no de 
scgu as. " • SI" de 195• · · t 1 d' "in! •- 'i h "' · tért'<> • . • • 

1 .~.~ •· ·o, '21 e)· da. despacho pos er or a l\'.1.· s- Bombeu:os P.n;rtm n ou ao 1\'unu; 

4.- O conceito do Sr. 1finistl'O da 'i Da. Com.issllo de Se(J'Ut'a.nt;a Na- tro Francisco Negrão de Lima~ '\.. nnv:a neticao .. informando-a fa?lO• 
Ae1.~onáutica. .de que-. "Um. gta.Dd~ nú- cío.nal: B6bre: o-- Projeto· de Lei. da' ; /)' das- inf0nnaç6"es prestadas P.elo ,_r.d.,elmente ~· t9do.~ os St".US porrne. 
mero de militares. ·amparados 1J~las o. -53 comandante~ do Corpo de Bombeiros n.ores e. end~nCiandn. nssim. a. im..-
leis, us. 288,, 616. e 1.156 não se: en- Cãmara.-n. 3!i6- • da, .IDistT:fto Federal;- Coronel SaddoCk. 'nroceõênefa áM· mnJidn<;:r.c; iflfOI~1H, .. 
quadram·. nos. dispositivos, legnis- que- .Relator!' s--r. ]J!ClgaZTtli.ei Barà:tr$-.. de· s«0, relati'v.Rmente· aOJ pedido ~ re- ~õP .. I:f da bnroet~cf!l do Mi.nistécio. Foi •. 
regem a.- t:mnc-essão. da "M.edalha. de O" j· to' d L 1' d- clmaxa., nlY.., oonsider.!IÇfi.o- do. despacho anterior. porém .. tudo em vão. 1t 
Guerra~' não dev:e. Se: ign<:~ra-do llfr. de.- Pro e5 e-~e~- a ~ da 1 u· - Relh:tiw.unente: ao' processo- · Pru;terform'ent.A A. ml'.smn. narte fp~ 
cisão- desta com.issão. ' mero 355 .. 31 au~~="' rr cone ' n: n:,o Dl!.09Q:, de !95-t. nnexado1 ao: da -:r~ovn. n,..,uerfn't~"nto ao Ministro d:t. 

Tratando-se de medida· q._ue. vis-a -~ J~~:k,e:v~-~e 6~:~"e. u.., 891,. de 1951~. igualmente. a 1D- Jt,~t.tCR", J!t .ent§.o, o bt'llhantP. homem. 
premiar esforço. patr16t1co, sua libera- 1cr a. P 0 · . . ~ • ~· fS- ;teira.. teor:; . __ ntlbtfco m.te-· é o Sr. Tancredo Nev·-p;g. 
liZação ínctlScrimíbada,. anulR-1'á, sem· .l3-ãe.dezm:núro-di!.1943·c:r_U~f0~~4 : a) do requerlinen.to infclal de.- Prl- O Comandante do- Cnroo. de B?mbPi ... 
dúVid a inten ão. e os resultados-~- J>ekf1 nacreta.:1.t;t n. u.. ': meiM~ Tenente: Dentista do- Corpo de ros fP'JI ncompanhar· êste-> requerm;t~t() 
que. a.a.,lnspirarazi:: a nivelamento ãos. de ·7 cfe:- agosto· de· 1944, para_ tin~, tBornbeiro.a; do D..fstr1to; Federal He- t1:e o!lclo em aue as.qfnala an!!" "1den ... 

. ã . tralls a.o.s oficiais e: tripulBntía· de na :.rocfoto· Pereira:;: tlco reouerJmento- foi. R.nh~normente 
hténtos para; _sua c~neess 0 

neu 
3
_ mercante nacional., cpla estiv-eram em .. • b). das; :lnformaç6~ diT comandante enr.aminhadrr A'- el'lSn Divisáo;. com a 

o car~;r ~ dis~nç_ão; e recompell.Sll barcados·« tenham' iido-, agredidDS em_ 1d0. Coi:pO del Bombetro.s-. Coraael. Sad- tl'ltorma:çlo· n.0 S-1.243. áe- l<t de· mRi.() 
aos m s r«2a os, - . águas, marftimaa:·pelo, tntmfgo no pe.., ~dock. de .. Sâ'~: de· 195!1,. e· ouP, n-tfO- o~f.ante o pn~ 

A consequência. será o- de.se_stJmulo, rfodo de- 15 de f-evereiro a. 2% de agOs:• l c). ,das-. fuformru;õea. do, Asatstente :rec~ ftt.vor6'~Jel dégse Cbma.ndo,- fot 
o de~ncorajamento; d" ete!tos pro~·lto õe·U42. . . . iM:nltan ÚO> MJn!stárfo, da, JUBtlç&. & tndefer!d<r. A vrst.o; do .el<post<r. @ste 
fundamente nociVo& em um organ!s- , :s:.ta PToi<!tlt- V>l!lc r!Plll'll'r· uma ,NegóciO" In!l!rlbl:"" .Ma;J.Or Nllton. MO· comando• nad~. ma!s tem ,. tnfor-· 
mo_' tãO: .~tfnsivel -ao· pundonar e na e-K:lusão do pessoal cta marinha. mer• :reim;. _ _ :mar·~ o A.-~t.e Militar- do MinJs .. 
briO- pstJ:iótlro- como_ ·o das: cln3ses ar- cante. quase_. v.fu. o.tacaáaJ 1m seu&< na,., f ([) dG. desgaclio. dO- Mlhlstr:o_- Tan- l_térto· opinou, ent!io; favnt"ãvet_mem:e. 
madas. · vfos pelLW· :fflrçu- db" ""EiXo"" em pe- credo Neves; , ·ai)· req_uerfdo· e refe:rindose· à. Jet R. 

E1It ra.aM """""'"' c:o~es, 1t ixilltlí>•.anl:erlín" ,._ ennc!a do Brasil i e)· do- telegrama quo. envl<!l; n.- 'Qtte·se·subord!n~t o easa; assentou qu~ 
Com!Eilao <11> Begura.nça. ·Na.cionat. de~ ,.,, estadt>_ <leo·be~ · .épOOD, ao M!nlstrl> 'l'ancredí>; Noves; ,•ro-." R apl!ea~Ao dO& terlo!f em 
c!dé pela. reielç_i!O do· Jll'O!e!o· d.a Ia . ..SOb pa!8 de ,.,...., Qlle- 0' li"Ol$0 -~!Ire' a. II!Id'amenta atJ. p~ Vfi!OI"'~ :m- foi' l- vista das, tnrormacõ~ 
d:>- CAlnar"- n..• 93;. de lll5I~ ·entc.telà·. mere<!e' a llll!l apmva.çii<P.. · fi ela. e"P""ft!'o di< lliDttvolf. núrero: t1D Comandant<> d<> CCf'OIJ> de Bom-

Em 16 d& ,!unho de r~. - Sll!& da$\ Cllmlslllles. em 18 de. ou· r.s~. ele 2r d« jlm!Ia. da 19S'f.. _dD ,&efroa; .- 4o M•Jor Ass!stent~ do M!-
Pinto- AI<f:ta. - E>ll8ri4Jil(>c 4~· J'ac- lfnbro. ct.Y I95L - 1'141fn Alefrrr, Presl· Depertamenm Mll!tar~ do MlnlSt&1i> nlstro, <IJII> o SI-_ Tancredo- N...,. d .. -
rfas... - Onofr.t:- ~. - trvrr:to 1cferrti!L - Mttga!hdetf Barata.. Relirtm' .. l'contra.. o despachO: da. Min!Stro. 'tm• na.chatl - "Deferido, uo!li têrm.ozs, d.~ 
C"flrra.. .

1
- Onofre Gonreg. - Svlt'ta Curvo. credo Ne•:es: t~arecer (fi) AsSiStente Militar •.a 
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Não se deram I)Or vencidos os bu·-)se r-xp11cando tal omissão, a. sol:ci~ di, 1'ln. au~ncia. do ilustre· Sena:ior ANEXO AO PARECEI\ N.o 7513 DB 
roera tas do Minb,tério que, se ná.o I tnda na let.ra i do pedido - "ext-o~ Pereira Pinto, com os meus campa- 1954 ' 
são, foram ali sup2r-governo, até o sição de mot~vos n.u 1.548, de ~1 de nheiros de Comissão, para nos reu· 
fim do regime qUP. se ultimou com junho àe 1954, do Departamento Mi- numos amanhã, quando 0 meu . 1a- Redação Final do Projeto ds 
a a~ccnção à chC"t)a do poder Exe- utar dJ Ministério contra despache recer será devidamente apreciado. Decreto Legislativo n.

0 
29, de 1953, 

c1.1:tivo do atual P~~esidente da Repú- do b4inistr.o ·rancr-edo Neves, - ten- Não encontro, portanto, motivo para que aprova o contrato celebrado 
bllC~. Tendo o. t1~ular ~da pasta d_a do _sido, ao mesmo tempo. env.ada a aprovação do requerimento em vow entre o Ministério da Aeronáuti .. 
Justlça dctermmad,) foose er.cam~- ~~P_Ia de va~e~er de AssistentP.' Juw , tz.t;ão, como não o encontrei pam ca e John putman webber. 
nha_do o prcc~ss:;.do ao Senhor ~r~Sl- ndlCO do MlfliStérlo,_ data_di? de 26 a.provação dO anterior pedido de urw 
d_en·e da Re!':ub1Ica para as provid;:;n- d~ !llarço d~ 1951, D}lO solic;tada _no g.§ncia. O senado, amanhã, provàvel­
c:as decnrrf'ntes d9 ~eu desp3.cbo, a p·.::dido d~ mfo;~mçoes, - r~r:ue1ro mente terá o projeto apreciado pela 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta nos têrmos do art 77 
~ '1.0 , da Constituição Federal, é eÚ 
promulgo o seguinte t 1m de_ ~arl~e e:{ecur~o, a burocracta.

1
a V. Ex. se of_1c:e, de novo, ao.nws- Comissão de Economia. 

do MmLStérJO Jnljurgm-se· contra o n1o Senhor Mtmstro da Just1ca e 
me:o:mo e, sabotando a atua(ião do Mi- NegóCi<lS do Interior, reiterando o Não nos reunimOs hoje porque ~ 
nisfro, conse.?.·ulu obter que a secre- pedfd? d-e remessa de cóPia da dita dia de tnibalnos da Comissão de p.- "' 
ta.ria do conselho de Ge<!ur:1nr.a Na- expn-s1ção de motivos n. o 1.5'18, que nr1.nça'i. que tem assuntos urgentes a 
ciopal oDinrsse pelo indeferimento deve figurar no proce~so n o L1.C99 I u-atar, 

DECRET<l LE:G!SLA'IIVQ 

N.' - 1954 

· Arf. 1.0 E' aprovado o wntrato 
celebrado em 19 de setembro de 1951, 
entre o Ministério da Aeronáutica e 
John Putman · Webber, para desem~ 
penhar a função de Professor Asso·­
ciado de Metoorologia Sinóptica no 
(nstitutó Tecnológico de Aeronáutica, 
sendo que a. vigência dO contrato é a. 
partir do seu registro naquêle· l'ribu ... 

do pedld"l iá deferid'J conclusivamE'n- d-e_ 1954, anex_ado a? _de !J·o 837, de A~.~~m. sr. Presidente, ·justifico c 
.te T)çb Ministro da ,TU$tira, l""nndn 19nl, do aludido MtmstériO. meu ~·oto, tuJtes, contra a urgência 
e Ser:reta,.ia, na Pxuc<;icão feita 8 Sala das sesso·es do l=!~n,.~f., Fe- e ao-ora cont · 1 ' d 
r

esneito, de alea.;ar.,õo.c; ab!'iolntamentP. -- "'l • =- • .ra a Inc Us<:to o pro-
adVersas às lnform~v·Õ"'> nreci<;as ex~.- deral, 20 de outubro d-e 1954. - Nes- i::to em Ordem do Dia. Tomo a de ... 
faq, vel·dal:l"':!h·aq, do corn~D-'~'11' te rto tor Massena. - clarar que. Uf!"'S:mlmf'nte, não tenno 
corno d~ BoM.bf'iro.e: e do AssistentE' qualquer tnterês:Se, como não .o tf"m 
Militar (1_aquele Ministro. O SR. PRESIDENTE: o Senado, em demorar o exame cte 
~ teleo-..,..ama quf> entfio rliri~t ao Contbtia a hora do expediente. matéria resultante de lmpera~lVO 

Mm'st:ro Tan(':redo Neves eu <? ~d- Tem a palavra o nobre Senador conr;titudonal. Esp~rq que a Casa, 
ve.rtira da t.rr-ma da burocraciR do Assis Chateaubriand, primeiro oraw reJeitando mais uma vez requerime>n-
J,.1inistérin contra o seu rtes1Jacho e l dor inscrito. . to do meu ilustre companheiro de 
Ih e recnrd;:~rl\ conduta id~ntica da ·O. SR. ASSIS C H ATE AU- bancada Ser.Rdor l\1:ozHrt Lano, nos 
:rnE>.sm'\ cnptra o retrn-refer1dfl desp~- 1"1 ~onceda tempo para estudo minuct··~-

d '·t Bi F t 0" BRIAND PRONUNCIA D!SCUR· cho o Minll? ro . as "r e~. , 5~ c:o projeto que ctis·põe sôbre a na.r-
ncnntecimertN;, c1e que fe:=:ultaram ?. ~~PO~~.E SERA PVBLI_CADO ticipa~·9o- dos trabalhadorf's nos lu-
C"t"\SP f!lle deteT-mi.nou o afns+nment,... cros daS emprêsas. (l'tfuito bem; .. ."mui-
do ilustre rhineiro da nasta QlH' to bem.) 
ocuoava. no govêmo antPci:'"'.<;Or do O SR. PRESIDENTE: 
atual. r.ão lhe permitiram dedicar ao Es~otada a hora do •• t 
a"snnto a.: atencRo .devida, pau agir - ex_:J;;: ... ut:n e, 
cont.ra ~"'S burocmtas aue ~e f8?.inm p~so à 
_ e talvez ainda pretendam conti­
nuar nesta atitude - de super-'"lo­
vérno. nn Minlstério da Just.lr.ft. Con-. 
quanto ês.o;~ desuacho tele:trãfico, ex­
pedidf) nela respectiva P.-.:ênci:l no 
senado Federal. h'luvessP. cheqq,do à$ 
mãos do seu destinatár:in. -rme dêle 
teria d2do eonb.ecimento ao Departa­
mento do Minis+Prio a oue a matéria 
estl'!va nfeta, não foi P.le íunto an 
re~uf'ctl\•o processo pela burocracia 
ministerial, confonne informou ao 
&n1.do o at.ul'!1 Ministro dll ·Justir;a ... 

ORDEl\1: DO DIA · - · 

Continuação da votação, em 
disf..."Ussão única1 do Requerimen­
to n. 0 461, de 1954, do Sr. S~· 
nadar. Mozart Lago, pedindo in .. 
clusão em. Ordem do Dta. · nos 
têrmos do art. 00, Letra: a, do 
Regimento Interno, do Prqjeto 
de Lei ãa Câmara n. 0 ~33, de 
1952, que dispõe. sôbre a partici..: 
pação dos trabalhadores nas lu· 
cros das emprêsas. Em conclusão do e'mosto: rleve·.C!f 

l1.'1.mentar cme o Govêrno da Reuú-
blica anterior ao atual permitiss~ e O SR. PRESIDENTE; 
pre~tivi11sse R ncão dos QUe nos des­
vão~ do,:; Ministérios se sobrenunham 
à autoridade dos Minist.rrs de Estado, 
cerce~ndo-lhe.c; a autoridnde f'! sendc 

Vai-se proCeder à vOtação. 

O SR. EUCLYDES VIEIRA: 
anoil'l.dno: n"'sse cerceamento pf'lo ehe~ (Para encaminhar a votaçlio) 
fe do Poder li:':ecutivo. Naoue1P. Go- Sr. Presidente, quando o ProJeto wa 
vêrrto, os Ministros de Estado, o::: em votação, a ·requerlD1ento <iiJ uus­
ma!s can.a?.e-!'1, os mais btilhante.q, os tre Senador Ferre:ra de Souza, rela­
W'l1~ d"rhca,lin.~ à PPBsoa do ~res1dPn- l tor da comissão de Finan';•U. foi en· 
te da R.enubltca, viam-se d1minufdos caminhado à Comissão de Economi&. 
na ~ua autorl~ade pela a".á? dos OUP. t':§t:...t\·am\.)1:) às vésperas do p~eJ.ta de 3 
contra ~les _a,nam f'Ubre-ptlctament~ P de outubro. · ·~ 
consegmam sobrenor a sua von+ndf' J 
e os sem; tnteressf'.s à.."! mais justas O Sr. Cr.fé Filho, que entfto prest~· 
dec"isÕ"!'! daanelf's Ministros. G.la com g: o.nde mérito o s.nado, ha· 

Oxalá comecemos a restaurac.ão das via resolv!do facilitar aos scnadore." 
boac; normas administrativas, tRo pre- ausentarem-se desta: Ca,vL:I•., para 
jur'lic~nnras pelos -nue cono,,istaram .melhur_ aco.mPanharem a propaganda 
l'~'a fc'\r~a. em 1930, o govêrno da eleitora,!., nos réspeCtivos .Es~:;11.doa: 
Renúf">Jica, p.ond, têrmo à suJver~ão Entretanto, na ausê'-lcia mmt.is~imo 
t:tue nela' se verificava. até há. pouco justificada ,do ilustre Senauor Perei-
temno, à anarcmia, ao c?os a QUe che- · 
garam, em benefício dos audaciosos ra Pinto, Presidente da Coml..•,sâo de 
cufa fnrtlmn foi nropiciada pelo dele- ·Economla, e do Vice-Presidf'nte dêS­
tério ambientP. em que orosnera.vam te órgão, Senador Landul,pho Alves, 
e DIJ oua1 1 em s.?more a má fé SP. lso- nessa ocasião já muito doP...nte, nós, 
lava rtR incomnptAndR. da ignorância os demais membros da mzsma ·co· 
presunçosa e enfatuada. 111-issão, nos reun}mos, .e eu a.ssum.1 

O SR. rRESIDENTE: 
Ve!o à Mesa e va:t ser lido, ou-­

tro RPQt,~rimento. 
1t lido e deferido o .seguinte 

a responsabilidade de relatar ·o Prow reto:· · · - · · · 
verifiquei, desde logo. que devia fa­

zer .estudo meticuloso da matéria, pa­
ra. apresep.tttf pa_!ecer. com p apoio 
de professôres- de -economia e eco-. 
nomistas ex:perimentados, · comeiui 

O, SR. PRESIDENTE: 
Vai-se proceder à votação do rew 

querimento. -. 
Os Sen}?.ores senadores que o aprow 

vam, quell'am perm1111ecer sentados. 
<Pausa.) . 

~tá rejeitado, 

o SR. KERGINALDO CAVAL-

CANTI: , 
(Pela ordem) - Sr. Pre.c;id-ento 

requeiro verificação da votação, · ' 

O SR. PRESIDENTE: 

Vai-se procede-r à verific~ção de 
votação solicitada pelo nobre senador 
Kerginaldo Cavalcanti. 

Os Senhores Senado:r:es que a.prow 
vam o requerimento tenham. a bonw· 
dade de levantar-se. (pausa.) 

Queiram senta.r-se os srs. Sena~ 
~ores que votaram a favor e levan­
tar-se os que o rejeitam. <Pausâl. 

votara~ a favor 13' senhore's se-
naO.ofes ·e contra, 19. · 

~ rejeitado_ o. seguinte 

REQUERIMENTO N •. 0 461, DE 1954 
Requeiro, nos tênnos da letra "a·· 

do art: 90 do Regimento interno. a 
inclusão,, na. ."Ordem- do Dia". do 
~ojeto de Lei da Câmara n." 333, 
de 1952, que dispõe ""sôbre a· partict­
puçcio dos empregados nos lucros das 
emprêsas, prOieto para o qual O Se­
nadO ontem .negou urgênci.a. mas -aue, 
em verdade, Já tem· decorridos· os 

""Prazos das Cón1is"SõeS parâ lQe . ofe­
tecerem os pai"eeeres respectivos. 

SEM . PEBATES: SAO .APROVA· 
~AS E VAO A Pl'WMULGAÇAO AS 
REDAÇOES FINAIS CONSTANTES 
DOS .SEGUINTES PARECF:J:l.ES: 

PARECER' 

N .ó 758,. de 1954 . 

Co'!!-íssão ·de Redação- · 

nal. . 

Art. 2.0 ~te decreto legislativo en ... 
tra:á em vigor na. data de sua publi­
caçao, revogadas as disposições em 
contrário, 

PARECER 

N •0 759, de_, 1954 

Comissão de Redação 

Redação jtna~ do Projeto de De-­
creto ... Leqislatit10 n.0 57, de 1953. 

Remtor: Sr. Wáldemar .Pedrosa. 

A Comi.c:;ão apresenta a redação fi• 
... a1 > fJ. anexa> do ~rojeto de Decreto 
Legislativo n.O 57, de 1953, ortgmário 
1-. Câmara dos Deputados, 

Sala da Comissão de Redação, 6 de 
se~;etJ Dto cte 1!;1b4. - Joaquzm pzres, 
Presidente. - Waldemar Pedrosa Re ... 
tator. - Costa Pereira. ' 

ANEXO AO PARECER 

N.0 759, lJE 1954 . 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 57, de 1953, 
que aprova o contrato celebrado 
entre Josué Martins e sua mulher 
Tereza Martins e tt União Federal. 

Faço saber que o Congresso Nacio­
na' decreta nos têrmos do art. 77 ~ 
1.0, da constituição Federal. e 'eu 
promul{;O o seguinte 

)ECRETO LEGISLATIVO 
' . 

H.0 
·•• •• DE 1954 

Art. 1.0· E' aprovado o contrato cele­
brado a 1.0 de março de 1950, entre 
JosUé Martins e sua mUlher Tereza. 
Martins, outorgantes transmitentes e 
a União Feder_al, outorgada adcÍui­
rente, relativo à desapropriação de 
uma faJxa de terra, na importância 
dr-- Cr$ 6.500,00 <seis nil e quinhentos 
cruzeiros) encravada na propriedade 
denominada "Barra·•, no Municipio 
4os Afogados~da-Ingazeira, EstH.do de 
Pernambuco. 

Art. 2.0 ~ste decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. · 

- Í'ARECER" 

· N·, 0 'i60, de 1954 
COMISSÃQ. DE 'REDAÇÃO · : lleclaÇão final do Projeto de 

:. Decreto~ Legislatf.vo· ·n.o -29 de 
-1953. • 

Requerimento n.0 466; de .1954 aJ>!ese~tar _um _traba~i].o· que, se não· 
sr. Presldente do Senado Federal. fôr pérfefto, Será. pelo menos, fruto 
Tendo 0 senhor Ministro d:t Jus- de exame acurado. QualqUer que seja 

tiça e Negócios do Interi01', ,,m aten~ a decisão da Corilissão de Economia 
çAo a oficio do- Senhor Primeiro Se- -~ ·do_ próprio SenadP, eu _me. OOntiret 
cn:etário do Senado Federal, enviado satisfeito, conScierite ·da deVer cum·· _R~l~tqi': Sr.,. yo.st~ Pere4"a. 

Redaçtio final do Projeto de De~ 
.... _ : · ereto. Legislativo ,., .0 65, ele 1953. 

Relator: sr. Costa rereira •. 

a esta Casa do Congresso Nacional prido .. · . : · ·"'A·- Cgmissão aPresenta a. ~redação 
aa informações solicitadas pelo tn- ó senado '"nãO íerri· qualgtiei' mbtt- final ffi .. anexa> do ·Projeto de ne-
f ra-assinado, em data de 20. de sew vo, ()U~lnterêsSe •. Para demoÍ'àr á apre- . t t ·- gi I ti 

i ã j t 
. .- c e o· ~ s a vo n.0 29, de ·1953, orl-

. tembro de 1954. OObre n<>tf,.ões, e o caço .do pro e: o._ Apenas.r~c:onhece lá i d ~ • • id d 1 u. ~ n r o a Câmara· dos DeP.utados. 

. respectivo andamento, .no .. refelido ~ ne~s, n. e de reso ver Suutt:>. êl~ 
• Ministério, do Primeiro Tenen~ Den- após estudo mettculos.o e prudentl".. Sala da Comissão de Redação em 

tlsta do corpo de Bombeiros do D1sw O .tempo de sua pPrm"'"'P.ncia nR l S. de sett.>mbro de '1954, - JoaQuim 
"'trlto Federal, Herodot.o Pereira, m~ i Coml!5são ... ~e EI"IJT"'Om~q _f! "ir) fnf "XR-

1 
~tres,. Presidente .. - CDstã Perefra, 

dn ·a..'? tendo' acompanhado, ' na1, gerado. Na.o oostantr, já me entw- .. -..,elator. - Walçlemar pedrosa. · 

.\ comiSsão !lpresenia a. redação fi. 
naJ (fi. anexa) do Projeto de Decrete 
Le!Jislatlvo n.0 . 65, de 1953, originári' 
d~ CA.ptara ~os peputados. · 

Salã da Com!.!;são. de Redaçfio 6 ele 
setel)lbto ct.e 1954. :- .. oaqwm Ptres. 
Presidente. - Casta Pereira, Relator. 

lValdemar · Pedrasa. 



ANEX0 AO PI\RECER 
N.' 760, DE 1954 

Reaação Final do Projeto ;te 
Decreto Legzstativo n. 65, de 1953 
que aprova o contrato cetebraào 
c.ntr~ o Departam~nto Nacional de 
Portos, Rios e Canais e a firma 
Comêrcw e Indústr•a Neva Ltda, 

Faço sabe.r que o Congresso Nacional 
decret~ nos térmos do art. 77, ~ 1.0

, 

da ConstitUição Federal, 4 ~u pro­
mulgo o Neguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

N,0 , ,,, DE 1954 

Art. 1.0 E' aprovado o contrato ce­
leoraao, em 15 àe etembro de 1952. 
entre o Departamento Nacional de 
Pertos, Ribs e Canais J a firma Co­
merCIO e IndúStna PT>.!Va Ltda., para o 
fornec1men~o e montagem do equipa~ 
menta 1o LabOratóri > de Hidráulica 
Eruel"Unent.al 'iaqueJe Depart.arnen~o. 

Art. 2-"' Este decreto legislativo en­
trara em vigor na data dP. sua publi­
cat:ão, cevogadas as · disposiçoes em 
cur tráriu, 

PARECER 

N. 0 761, de 1954 

( IMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação tinal do Projeto de De· 
crp,_,_, Leoislatwo. n. 11 84, de 1953. 

Re1ator, Sr. Waidemar .Pedrosa. 

o\ Comissão apresenta a redação ]­
nal (H am~xa1 d::> FroJetu de Decreto 
Legis1at. :li n.0 84, h! 1953, de inicm­
tlva ria Câmara do~ Deputados. 

tiala .:Ia I.Jomtssao de Redação, 6 le 
- r.Pt,..rn'1r de H!!i4 - Joaa11im P-i.-Ps 
Presideme. - Waldemar Pedrom, Re~ 
11-l~~r. -· L:osta ~ereuu. 

.\.1'-!EXO AO PARECER 

N .0 761, .1e 1954 · 

RP-dação Y'inal do Projeto de 
Decreto Legi:uat"Jo nY 84, ae 1953 
que aprova o têrmo de a1uste ce­
lebr •• do entre o Departamento dos 
Corretos e Teléqratos de Pernam­
bt!cc, e a firma J. Ferreira 1l-lar~ 
ques. 

f'sço saher qur o Congresso Nacio­
nal C:eerf't.a nos têrmos· do art. 77 
t 1.0

, dâ Constituiçãll Federal e eu 
pr Jmt.Jg a seguinte ' 

DECRETO ... EGISLATn'O 

ANEX0 AO PARECER. 
N.0 162, de 1954 

Redação Final do Projeto dt: 
Decreto Legistotivo n ... 87, de 1953 
que aprova o contrato celebrado 
ent1e o- Departamento dos Cor­
retos e Telêgratt•s t a firma Elec­
trooraz Comerei? e Indú3tria So· 
ciedade Anónima. 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta nos têrmos do art. 77, ~ .1..0 , 

da ConstiWiçá.o Federal, e eu prümul­
go o .seguinte 

DECRETO LEG!SL.I,TIVO 

B.0 •• .. 1954 
• 

Art. 1.0 E' Jpr.JvaJo o cuntrato cele­
or&do, em 19 de novemoro de 1952, en­
tre o Departamento dos Correios e 
J.etegra.J:os e a firma Electrobraz Co~ 
mP-rcio c Indústria Sociedade Anônt 
ma, para fornecfm:mto de aparelha­
gP-m telegráfica àQU~le Departamento, 

o\rt. ~-' Este decnto legislativo en­
trar(~ em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas ;a disposições em 
cou• .. ráno. 

\ PARECER 

N. 0 763, de H>54 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Redação finaL do Projeto de De­
creto Leqislativn -n.u 89, de 1953. 

Relator:· Sr. Waldemar Pedrosa. 
A Comlssao apresenta a redaçao fi. 

c.a1 W. anexa, do Projeto de Decreto 
Lel!'is1a .• vn n.!) 89, r:te 1953, originário 
Ja Câmara dos . eputados. 

~~J.la aa Comissão de ttedação. 6 de 
~ ""'h•,... de 19~4 - Joru111·hn PirP.~ 

Presidente. - Waldemar Pedrosa, Re­
m.t.n •: - vos ta J!erezra. 

ANEXO AO PARECER. 
N.0 163, -ie 1954 

Redação Final do Projeto dt 
Decreto Legislativo n.0 89, de 1953 
que aprova o contrato celebrado 
e1,tre a Viação Férrea Federa' 
T.estr>. Brasileiro c~ a .tlltneraçác 
Baiana Ltda. 

Faço saber que o CongrP.sso Naclo­
na.i decreta nos têrmos do art. 77 
§ 1.0 , da Constituição Federal, e eu 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 ° E' aprovaao o contrato ce­
teorado em 17 de --tbril de 1952, entre 
a Viaçflo Férrea Leste B1asileiro e a 
Mineração Baiana Ltda. para o 
tran?porte ferroviário de mercadoria~ 
desta, mediante material que torne" 
cerá em qualidade, .J,Uanttdade e aa.• 
condições estabelecidas no mesmo 
cont.rato. 

§ l.o, tia. Constituição F.:.dera.~.,. O EQI 
pn mu1g\.. o segumte 

DECRETO L.EGlSLATTVO 

w.o •••• a 1954 

.. 

')EÓRS.TO LEGJSl.A'IIVG 

N.0 - ]954 

Art. 1 c 1t manhda a deri.<:fio pot 
lllt' c l1"JbUlüU (ft' 0ollt<'rit ~m .se~J.o 
·ea11..:ada a 2 ae ctezembrc de 1Y~~ 

Art. t.' E aprovado o cuutrato eele denegou rt~g!st.iu a.o contrato ce1e~ 
oraau, a 19 ue nu.o 1e. J!:ibU, t:!Ut.re ' 11raclo 8 4 df' · mH1u do mesmo uno, 
U,"'iJartc•.mt;•Ito .:tos CorreiOs e lel'lgra ·entre o DepartamentC d\•f Corrt'wl: 
fos e a Catxa ae --'~·evictencia ct.us l''Uu· e J'elf'?t'-lto.~ e 0 EngenJtelro Mnnlo 
·.ona.rws cto Banco do Bl'l..SU, para Jo cte Fana Secker oara drseJnpPnilflr; 
cação de a ítres) satas do EdltiCll f\8 Seçf:o ~UI Qlle tiver e,er,.ido, f'S­

MarqUt:!S dos Re1s, ptJO prazo 1e. • 1uctos l'P.lattvo:- -R calf'uiol: df' coneJt-to 
rlolsl anOb e ctestmactas á mstataçá.' ::trmn<'to e contrôle dP cünstrn~·õrs, 

ao._ t:,erv\ços 1o Plan.J .Postal !'etc: nf:'m com(> outros serviços merenles 
gráfJco, · 1 s1w orcfl~!'=:lo. 

Art . .<:,. :Este decreto legtSlativo "en Art, ~ · EStf' Of'f'reto legisl<lÜV(I en-
trará em vtgor na dat.a Ue sua (.)UOJJ~ Lmra Pm vi!!m na data df' <:l.HI ou~ 
ca•;ào, revogaC!.as as dlSpusH,:ues em 

1

11llf"'lrâO tevogadas as dlsposu.:o~.t- em 
cunr:ra.no. -:o11tráJ io. 

PARECER PARErE'l lr 

_..:.I) 765, de 1c·54 

Comissão de Redação 

RedaçãO final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.o 1{13 de 
1953. 

Relato~r: Sr. Vaidemar Pedrosa. 
A Comissão apresenta a rec..at:lto 

final (fls. anexa) do Pr-ojeto de De_­
Cl'eto Legislat.i,yo n. 0 103. de 1853 d-e 
iniciativa da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão de Radação em 
6 de setembro de 195~:- - Joaquim 
Pires, Pr:>sidrente; Waldcmar Pedro­
sa, Relat01·; - costa Pereira. 

ANEXO AO PARECER N. 0 765, 
DE 1954 

Reda.ção Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n. 0 Hl3 de 9·53 
que aprova o contrato celebrudo 
ertre o Departamento Federal ~e 
Compras e a Socieà.aae Jl.1esl?w 
S. A. • 

. Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta no.s têrmos do art. 77 
parãgrafo 1. 0 da Constituição FederaJ 
e eu promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.O.,. DE 1S:54 
Art. i, o E' apt·ovado o contrato ce­

lehrado a 22 de dezembro de 1952 en­
tre o Departamento F-ederal de Com­
pras e a sociedade Mesbla S. A. 
para fornecimento ao Departamento 
Nacional de Produção Vegetal do Mj­
n!stêrio da Agricultura, de· uma lan­
cha para passageiros e carga nas 
condições estipuladas. 

Art. 2. 0 ~te decreto legislativo en­
trarã em vigor na data de .sua pu­
blicação, r;:vogadas as di~-ç>osições em 
oontrátio. 

PARECEI 

N. 0 768, de 1954 

N.0 7S9, de l:Ji 

Comissão de Reja;ão 

fl.edação ttnat do Pro;ch de 
Der:reto Legislatiz;u nY 125, de 
1953. 

Re1ator~ Sr. W~!demar Pedrosa. 
A Comissão apresenta a rect2ç.fio 

fina! ifl. anexa• do Pro~eto de 
Decreto Legislativo n.'-' 12b, de 1953, 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comi.<:silo de Redação, em 
6 de seten,bro de' 1954. - Joarnt.m 
Pires, PrPsidPnte. -- Wald~nzar Pe­
·drosa, RelaWr. - Costa Pereira. 

AN1<!XO AO PAHECE:t N.<) 769 DE 
1954 

Redacão Final do Projeto de 
Dccreio Let7iswtiro n:' .25, de 
1853, que uprova o contr.1to ce­
lebrado entre o Ministério da 
Agricultura e Francisco de Assis 
Caiazeiras e sua mulher . Fran ... 
ctsca de Souza Caja;;elras 

Fuço saber que o congteMQ Na-~ 
cionol decreto nos têrmos do artigo 
77, §· 1°, do Constituição FedPral. t 
eu promulgo o seguinte 

UECR'!:TO LEGISLATIVO 

N.' - 1!>54 

Art. 1° E'~ aprovado o conttatn ce--­
leu.:voo €l•l ;;, uc uihJ.,.u ue lt;"l7. 
entre o Ministério da Agricultura e 
Francisco de Assis Caj2.zeiras e sua 
,.,..,,.Jh,.,,. ~<>.,..,_,;.,,..'! ("ln C::.('J17'1 {"';ftiiÍ?ei-

ras, paraf ins de Irrigação agrl<'C'·h\ 
eu1 tt'ITt:JOs t~e ~ua f.Hul-'uetlaue. no 
local denominadQ "Penha ', no Mu­
oir-ínio df' r~ntatu K"tado d{l Ceará. 

Art- 1.0 E' aprov::tcto 0 têrmo de Art. '/..' ~te decreto legislativo en-
crará em vigor na data de sua publi­

ajuste ceh:brado em ó de agôsto de 'caçé,.,, revogajas .:.5 dispoSJçóes en 
1J42, entre o Uep~·ta.nento dos Cor-

comissão de Redação 

RP-dacâo tinaz do Projeta de 
Decreto Legislativo n." l.;W. de 

"1953. 

Art. 2.'' 11:ste df'creto Jeg1slntivo 
entrnrà em vigor na drda de su1 
nnblicaçfio. revOgadas aF· dispcslçõe• 
em oont.r-ário. 

reios e relegráfos de Pernambuco e a conttá.rio. 
firma J Ferreira N .. arques, para· cons­
trução de duas residencia.R de.;;tinadas 
a operado•·cs da Estação Rádio-Tele­
grr:fif"a 'IP P!'lll P'~rrn O"t(lllPle Jt.!.<>tHnt. 

Art. 2.0 Es:e decreto Jegislat1vo en­
trara em vigor na data de .sua publi­
cação. revogarias as disposições em 
contrár:.u.' 

PARECER 

N. 762, de 19:4 

COMISSÃO D!. ~DAÇÃO 

Redação tinia do Projeto de ne: 
creu· Legislativo n."' -BJ, de 1953. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa. 

A 1 i{'1J~Issão !ipresenta a redação n­
nal CfL anexa) do .,>ro1"t.o de OP.creto 
-Legtsla~vo n.o 87, de 1953, "de tntcia­
tiva da ._,.v~mara ao., Ueputadob, _ 

Sala da Comissão -ie Redaçâo 6 de 
set~bro de 1954. - Joaquim Pzres. 

PARECER 

N. o 'i65, de 19S4 

COmissão de Redação 
Redaçâo tm<~l o Projeto de De 

ereto Legíslativo :.o 98, de 1953. 
Relator: Walde.,..,.,t\1 Pedrosa. 
~ ...;omissão apresenta a redação fi­

nal (fJ anexa 1 d.o ~rojeto de Decret( 
Lf!gislati'!C> n.0 98, le. 1953, originário 
dn Câ.rnara dos Jeputados. 

Sala a&. Comlssáo 1e Redação 6 de 
SP.ternbro de 1954 - Joaquim Plres 
Presidente. - Waldemar Pedrop;(f., Re­
la_to". - Costa ·ereira. 

DECRETO· LEGISLliTTV', 

N.0 764, c!e 1954 

Redação Final · ao Proje-ro de 
D ~~eto Legislativo n." 98, ae 1953 
que aprova o . ~on.tra_to celebrado 
entre o Departamento dos_ CorT_eiO!­
c Telégrafos e a C'lixa de ~evt 
ctencia dos Funcionários do Banct 
ao Srcuil. 

__Pre:t1der te. - Wali'iemar · Pedrosa. Re":" FaÇo saber qUt' o CongrPSSI' Nacto­
lator. - Costa Pereira. na1 d ... cretn nos- te1·mus do art. n. 

Relator: Sr. Walrlemar PedrDMl. 
A Comissão apresenta a redaçao fi­

nal tfl. anexa) do Projeto de De~ 
ereto Legislativo n.'J 120, de 1953, ori­
r;inário da Câmara dos Deputad(ls. 
com a ne::essária retificação na ciatn 
do contrato celebmdo a 4 de julho 
de 1952. e não a 4 de junho corno 
consta do autógrato. 

sara da . comissão de Redação, em 
6 de setembro de 1954. - JoaQuim 
Pires, Presidente. - Waldemar Pe­
drosa, Relator. - Costa Pereira. 

ANEXO DE. PARECER- N ° 768, DE 
1954 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislattvo n." 120, de 
19':>3, que mantém a decis4-o do 
~ribunal de Contqs àeneg.'ltória 
de reqistro aõ contrato celebrdtia 
entre o Departamento ctos Cor­
reios e Telé.QraJos e o Engenheiro 
Murilo de Faria Becker. 

Paço sabr.r que o Congresso Na· 
··icnal decreta nos têrmos do artigo 
77, • t.0 , da ConstitulçA.o . .Federal, e 
eu promtlJgo o seguinte 

PARECER 

N".0 77(), de 19~4 

Comissão de Re:la~ão 

Redação final do l'rojPfo dt 
·Decreto Legislativo n."' 1::11, dt 
1903. • . 

Relat.or: Sr. Waldemar Pedrosa. 

A Comissão apresenta a redzção 
final tfl. anexa) do Projeto de 
Decreto Legislativo n.O 131, de 1953, 
de miciatlva da Câmara dos Depu­
tados. 

Sala da Comissão de Redação, em 
6 dt" setembro de 1954. - Joaquim. 
Pires. Presidente. - Waldemar Pe­
drosa. Rtlator. - Costa Pereira. 

~NEXO AO PARECER. N.' 770. DE 
1954 

Redação Final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.u 131, de 
1953, que .aprova o contrato ce ... 
lebrado entre .o Departamento dos 
Correios e Telégrafos e a firma 
Construtora Salvador Ltda, . 

Faço saber que o CongreE.So Na­
cional decreta nos têrmos do artigo 
77, I t.0

, da Constituição FedeJ"aJ, e­
ett promulgo o segulnte 
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DfCR'ETO Lf.GJSLATIVO 

N." - 1954 

Art. 1 (, fi' apt·ovad<i lJ contrsw cr· 
lebr:~ao a 14 t:lf' nu\ rnwro de l9fl:t 
f!Y:'""P I' ''i' " ' 

'l'elégratcs e a firma Constru~o"a Sâl-
"' • • .. ..... ". ,_J ,- •• 

pt·eit.Etda na imr>Ortânria de Cr$ •. , . 
458 331 ,40 1 qtultrnrfntos e cinqnfnti1 
e o:to mil, tl'c?.ento1' e rrintn e un, 
cJ·uzeJr<:.s P qual'entn.cent,y,v<:;f:) rlf' urr. 
v·ec;_io dPstinnr!o à e~t .ção rtcUn 
transmissora d{" PltUba_. no tmirro d( 
mPsmo nome. rlri!lde dP. Salvadm. Ca· 
J1itRi dn 8_<::f.arl1' d11 B'1hi.'l E'lll tP!"l'f't]{l 
de propriedade do referido Depatta · 
menw. 

Art.. 2.0 1tste decreto l~g;islativtl 
entrara e!n vigor tl'i ·data de Sua pu­
blír'R('fo, revogad;ts as disposiçõe::. em 

~ contl'::tl'lO. 

PARECER 

N. 0 771, de 1B~4 

' 

Outubro rle 1 Q':4 

I à sede da Agência Postal de Toma-r ano, celebrad_o r::ntre o Deparr.<t::1en'.c I Art. 2.0 1!:ste decr"eto le::!islativo en-
'l:lt'"J, nn _ f.<",..<;t.A.do do Paraná. FederaJ de Segnran•;2 Ptíhlic<l P. -\r":i trará e-m vig-or na data de ~ma publi-

Art 'l · !!;Sl-t" 0\'l'l t•Lc- 1e.\!!!'1at1v<' en-~ hualpa AlYes 0ald~ir~ para ·u-rnrla ca ;:fio. revogadas as disposições em 
!'ara e111 VI2CtT nA. dR'A. Oe SUR plP>II- 'llento do pré--dl.o da estrada N:tzart: ~;ontrário, 

cação. t·evog~tda.s as OlS!Juf:H~oe.s t:m, n." 2 568. de!'=Unactr ~o eonnssa., iadf p,\.ll.-e:c=a . 
.::onlrárw. dr .o\ncbieta r Pavtma. · 

1\. o 790, de 19.~4 
p,\!:ECER 

N. 0 786, de 1~5-i 

Redação final do Pro~eto 
n~creto Legislati'l:O ntlmerÕ 4:', 
1953. 

d,_ 
de 

Relc:tor: sr. Alcysio de Carvalho. 

\ Comissãv apreSent.l. a .redaçii.o fi· 
nal (fl. anexa) do Projeto de Decre~ 
to L'.~,6islat!vo n. 0 4-9, ele 1953, originâ.~ 
rio dr~ Càmara. das D2pt!tadcs. 

Sa!a da Comi~s?~o de Redação, e:n 
!3 de setembro de :9;4. ~ Joa'1uim 
P{res. Presidente. Aloylin de Cm­
valho, Relator. - W J.lçlemar _Pedrosa 

Art 2 " ~te de-C'~eto lP~is!At;,,~ 
en~r!'\rá em vi'!nr oa d'lU.1 ri.. ~:u.'"~ 
'"'-11hli"1 ;:~0. revogada8 as disp;.:;:.~f,:~!" 
eru contrár~'1. 

N . 0 788, de 1S54 

Comissão de Red_açto 

'Redadfo fin'1l do Projeto de 
Decreto Lerfisl(ltit;o número 37, dt1 
1954, 

Com:sst5o de Rdaç-f.o Relatàt·: Sr. A1oysin de Carvnlho. 
• F"1a"f.i-'1 lf1l'~l r1f) Pl'o-'~'" à" C'Jm'ss~o apt·e.sent:l_ a t-eàaçã0_fi-
r>"""'""fo Lrgislatiro n.úmeru 114, na!, (fi: ar;.exa 1 dn Pro,;cto _de De~r~ ... 

e c F'5-3. ,. I t? ';'~~.~l".tlVO n.U 31, de l~o4, de un-
. Cl" tva c\.'1 Cá~ar:l àos Deoutados. 

Relator: ~r. Aloysio· de CarvalhJ. ~"'h'l .rl'l Comb·sEo rle R~Pd-a~ão, ~m 
'\ r .... ....,; .. .,.,.., ~"""'""'.,. t -~ ,.. . H àe setemhro de 19"4 .. - Jorwuim 

.:, S '11 ". n ff' aç .. o ft· 1 Pir"~. -~-~.,:r'!pnte. - Ab1}8iO ri.t:> rtJr~ 
~·--vt ff1• ft,...,p~.·al ti" Pro~atfl ·de De"'"f>- f '' R 1 c \V ld - , ~-"'' f~.,...;-~ ... ~ ... ,.., 

11 
o l1'~ fio 10,.-:t ~: in.Í 'l'!! r>, e tLar. - a emar Pedrosa, 

.ci:--~:-n:.cl'l CBm~ra d~i' D?Putad .... s.'- ANEXO AO P.:1-R"'CER N~0 790, 

~ ... ~~ 'i''l. r(\,....l"c:"'" ~ .. R€'dae~o. eni ! .DE 195-4 
'"' po c<>b..,..'"'"":' <ie J9~t. ~ .Tn't.,..,.,i .. -n j P.edacóo final do ProiPfo de 

Ct?missão de Redaç!i'o · A~EXO AO· PARECER N. 0 735, ,...,;,..,,. p, . .,."';"'""tP. - ~ ,,_~·s-ro ri'! no1·- 1 J)l"f't'e!o f,~fri.o::Iãtit:o 1i .0 R7, de 
Redaçao fina! do·Projeto de De- DE 1S54 V1't1l·n. P."1'lt"r. - Wn~rl'_......,nr Ped."'""sa j' 11::>l, rme ?nantêm a decisão do 

d 
Trfh117Uil ele Conta.~ denP-ra•õria 

Relator: Sr. ~~aldemar Ped.rcsa Decnto Leqislaíit:o número 49, rle r::B 1?54 · r.•·e-itoda celehrado Pnfre 0 Ou ar-
. 1953, que manlem a dectsâo do 

ereto LeqislÇtti'Vo n."132, ae 195;;!. Re ação final Jo Projeto d~ .AN'E~O AO ,.,_,n'l:i',...~ N. 0 78B, ~ d~· rP.fJi:>fro cro contrn.fo de em-

A Cum1ssão apresenta a. rectaçào 11- Tribunal de Contas, dxmega'ória, P.o-1.-.ror.n f;11rr1 dfl Pro:,fn ife tP~ G"11eral da 4.a Regi6o Militar 
-nal. ffls. anexa do. PrOJeto de .Llecretol de regic;t;o ao contrato cehbrado J"'nrorr+n r,orti8lf7ti1:0 n.~ 114, d'f' P'"' n,.,..,, Construt:>ra Geminiano 
L.eg~slattvo nu 13.2, --de 1953,' de mt- entre 0 Ministério drt J_usti~a e. (' .. ;•~•rf'1 f! .. n':""""ro·Jrirr.côo nnP.rOM Góis Ud11. 
cratlva da- Câmara dos Oeputaaos. Negócios Interiores e a firma f1o ''"""'! fr.;'1', Pi! t-rrr ,.n,.rn.1:adrt Fa"'o s::tber q.UP" Con"'rf'..-S.sn' Nac'ii-

Sala da COJmssao ae . .t{P.daçao, em Construtora Senobra Ltda.- P'" ''"""' "' .. 0";1'-i"h·"" "1--t;:flril'l. .'J n~l rte<>rrta. nos.têrmos do art!~o 77,· 
6 de se embro de 1954. -- Joaqurm 7'''""": ~ ~~7'~~.,~ ... ..,,:rn ••r.""- "-F'lnr" ~ 1. 0 • !:in COrl'>titlli~?âo Federal. e eu 
Pires, Prf'Sldente. - Waldetrta1 Pe- Fs.eo saber que ~ Con.:!ress-~ !f2(''~- ]!"',....,M •. ,.. .... ri" ,..,.mpo Grande, Es-~ promulgi. 0 se<:1;uinte. 
ctrosa, Relator. - COsta Peretra. nul decreta, nos termos do art go j7, twio ritt Parn.íba. • · 

ANEXO AO PARECER N.o 
771

, ~ 1. 0• da constit.uh:·ão· Federal, e eu j Det;RF:IO LEGISLATIVo 

DE 19
,

4 
promulgi O- seguinte_ - p., .. ., "'"~r NlP 11 0on,.,·P~:sa N"e'o-

• ] .... ,! r ........... t'1 f'lrt<: ta""t'•Hi.;" rln ft'~l'!O fi N. 0 ••• , de 19.(;4 
Redação FinaL ao Pro1eto de _D!':ÇS.ETO UGISLA'I"I\'O ~ n rl'1 r ... ,.,.,~·~.,~ .. ão Federal. e eu A>"~-. 1.r) "E' mantid'l f! de~1 '"1iO por 

Decreto Legtslativo n,•· 132, etc 19óa, N ,o ••• , de 1954 r promul~i 0 "".,.111 ote "'~""' o TYibun~l rle Conta.<;.' d~n-gou 
que aprova o térmo do contrato 

0 
• . • ~ DECrtl""'' LEmsr ''~'IVO re---Jstro ao contrato Ne emprei~ada. 

celetJrado entre o Mmzst'erw da 1 · Art · 1.. E mantida a ·declSao p~n· ~elE:'brRdo. a ?~ de ·it~lho do mesmo 
. AQricultura e Leontino de Souza ~ue -~ Tnbur'll de Contas, em se·s~,o N_o - 19~4 "tno. ~'>nt~po n Quartel GenPrnl ·da 4.• 

ll..olim e sua mulher - I rl'!al zada a 28 de dezembl'o de 19;:!., ,..,.], 1 o • t• do. t' _<dão ~•ll,·tar, em JUi?;, dP. Fora. Fs-
.· • · denegou regist:o ao contrato celebra- "' - · li' nn!'ovndo o !'rmo . 

Faço saber que o Congresso Nncto~ da a 21 de- dezembro do mesmo ano, ..:Jtn ~1 ri e n .... rc:rt(l -rle 1oc:n Oe· P<::cr1+ma tado de Minas Gt>raLc: ·p a firma cons­
nal decreta nos te-rmos do art. 7:i, t entre o Minjstério da Justica e Ne- ~P. d."-~"'l"f'"'rh!'ãn on"rNitt de t,tma 1-M, .. ,., ... :t r;,.. • ....,;U;['.,,,. C'rl'is Ltri<t .. 0'"'~ 
1 o da Cons•'t . . F d ' - f" • tr {a! .. ;a ne t?-"1'q_ ffi'!ravrv'ln f>'U uma ""rG.<:eP.O"Uimpnto d~u; nbr~u: ~o centro 

... · • -1 m.;;ao e era!, e eu pro~ ~ó.:1c Intenores e 3 1rma Cons uto- - · ..t.,._ p ......... ~,. ... ;:; ... "'e Ofr'cr"a'" da Reser-, muJo-o 0 . t - · t . '"""O"'"t~rl..,-,.1,. !'H""drt !"O h1ooar denotni- - '' ~ ' '' 11 ..., 
: o segwu -e ra Senobra ·Ltda .• para -tns alação das va de Belo Hor. izonte. 

rêdes de águ-a, gás, luz e esgotos pri- ,.~,.,... "'l;'la'4"_~;>l"l:", Di<::t:rit.o d~ PUxi­
!llários e !Secundários na casa do Ad· fH''I"\&. 1\rr .. .,i ... ín!o rle C ... ...,nt,.q, nm..,de 
ministra dor da Cnsa Mf\ternal Melo r-<'"~"'rl" ~.,. o .... f'lf1Jn. fi..,.t 1 rilnrio~ com; 
~>Tatos~ na- Gávea, Distrito Fed:arnl. "lltO""'"..-.t"c: ~,.,,,.,,.,..,itf•nt!'s. Luf~ ~ve-

.DECRETO LEGISL.'\TTVO -

N::-0 •••• D'Ç 1954-

1954 

Art. 1.0 9' aprovado o tê'rmo de 
contrato cetebrado a 6 de dezemoro 
de 1952, entre o Mmistério da Agri­
cultura e Leont1no d'e Souza R.otun 
e ~a mulher, para fins de 1rr1gaça.o 
ngncola em teJTas de· sua propnedade, 
si_tuadas na Fa;:o-enda Juazeiro, no Mu­
rucfplo de Jucás. Estado do· CenrA. 

Art. 2. 0 &te de-creto \f:g1sb.tivo en- ,. 1 (1,-,-::: ~:'\ ... ~('1.<: ~ ~w1 nw.lhe-r Sevr:-, 
t .. a.ã em Vi"';Or na õntn õe sua ;-ubli- ~ln-,. -1"'P,., rh r,-,,.,!!Pir>:{in ~ Cf'mn· ou­
cação, ieVOJadas M disposições em !;0 .. ,...,-t., ~..t ... u; .. .,,..f.,, ~ pn;~n ·P'pdor::tJ 
cootrálio. · - . -4 •·t. "o >'!oc:t.• n .. ,.~,t .. }P<:ri~lativo Pn­

b·n•·.S em v; .... o., ""\ ri .. tl'l ,.,,. <:11., nu'~li­
,..,,.~:n ,:.,.,;o~adas as disp(l<;içõe.s em PARECFJI. ':' 

Art'. 2." €ste decreto !eg.i.s1ativo en­
tará em vigor na data de ç;ua 'J'ttJi .. 
cação, revogad.a.s as dlsposu,;õeS em 

N. o 787, de 1954 

ComisSão de R.edação 

Redação final dq· Pro_i~l-•J dr 
Decreto Legislativo n.,. 10:..., d1; contrárlo. 

PARECER 1953. I 

N.o 772, de 1954 Relator: Sr. W:1ldemnr- 1?"'•1J·os:t 
A Comissão apresenta a rtàaçã,.. 

.;:;'omissão de Redaçãc final (fl. anexa, do ProJJeto de De-
Redação final do ProJeto de De- ~reto Legislativo n." 102, j'e t9;;~, rte 

iniciativa dá Câmar:J dr'IF t:.te.,utado.o;. ereto Legzslatwo n.0 20, de 1954. 
Relator: Sr. Valdemar Pectrosa &tla. da Comis.c::ão de Redflção f'm 

1~ de setembro de 1954 ·- ,i,r:.tfutm 
A Comissão apresenta a redaçã~ fi- Pires. PreSidente. - WaldP-mar Pe­

r.nJ tfl. anexa) do Projeto de Deere- drusa, Relator. - Aloysio de Ca-v!'t.l/u; 
to Legtslativo n.o 20, de 1954, de ml-
ciativa da Cârnpra dos Deputados. AI\"'E:XO AO PARECER N. • ';8~, . 

:' Sala àa Comissão de Red.açã.o, em DE 1954. 
6 de setembro de 1954. - Joaquim Redação tmal .do Proj.,;to de 
Pires, Presidente. - Walde-mar Pc- Decreto Legislattvo n." 10"..:~. dt 
drosa, Relator~ - Costa Pereira. '1953, que mantém a :le11mi~ àr. 

ANEXO AO PA_RECER N.o nz, Tribunal de. Co:ttas,_ denegatória 
DE 195f de registro do têrmo ttd"V:.J.o 'ao 

contiato celebrado .. entre o [l(4-. 
Redacáo FifÍal do Projeto -de' partamento Federal de Segutattça 

Decreto LegislatiVo n. (i 20, de 1954, PúbUca e Atahualw Alv~s Cal--
que aprova o contrato celebrado deirq., 
entre o Departamento dos cor- Faço_ saber que o COngres~ N'P·· 
reio.'l e Telégrafos e a firmO. Raul clLnal decreta nos- têrmos rto nrtigo 
Hirt Sera. - 1•1; § -1. 0 , da Constituição Fede!':t.l, e 

Faço saber que 0 Congresso Naclo- ~u promulgo o se~te _ 
nal de(...Teta nos têrmos do art. '77. t DECRE!O LEGISLATIVO 
1°, da Constttutçã.o Federal, e eu pro- N.' _ :.~-' 
ntulgo o seguinte •voa 

DECRETO LZGI8LA'IIVO - ·193' Art. 1.• E' màntlda a decma . ., por 
Art. 1.0 E' aprovado o .contrato ce:- que o· Tribunal de contas, em .se.o;.<'!§.o 

lebrado a 13 de novembro de 1953, en- realizadi a 12 de -novembro de 1952. 
tre o Departamento dos Corretos e Te- denegou regiatro ao têrmo de ·2~ -de.­
légafo8 e I! firma Raul mrt Sera, pa.. setembro antel'lor, aditivo ao con­
ra constr.ucão àe um orédlo destinado . trato de- 5 de fevereiro do tp.t!s:ao 

• 

contr:.\rio. ) . 

P\RECP:R 

N :'o 789, de 1954 

CrnnL~:são de Redação 

Rnfrwtin ·fin(11 do Projeto de 
,..,..,. .. eto Legislativo nú1nero 10, de. 
1954 . 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho.· 
.\ r"linlsl'ilo rtm e~Pnta R redad'ío fi­

r1a.l (fl. nnex:H ·do· Pro"f'to ·de De~re­
V J .. egishtivo n. 0 10. r'le 1954. orlgi­
di.rio da Câmara dos Deputados. 

.S:'Iln d1. romi~Bão õe Redacão, Pm 
1:l de -:::etpmhro de 19-;;4. - Jo'lrmim 
PirPs, Pre:::i.dente. - Aloysio rle Car­
valho. Rela..t-or. - Waldeinar Pedrosa. 

A:'-l'EXO AO ~~f9"ifER N: 0
. 789~ 

Redacão final do Profeta de 
Decreto Legisl(!tivo n. o 10, de '19&t-, 
que aprova o Trataâo de Amizade. 
e Con.~lta. firmado entre os , go-

. Faça saber que o Congresso NaCl.o-
vernos do Bras!Z e de Portugal. 

nn.l decreta nos tênnos -do artigo 66, 
inciso r. da Constituição Federal, e 
eu promulgo o seguinte 

. DECRETO LEGISLA'l'I\-'0 • 

·.N .o_ ••• , de 1954 

-Art.· t.o -E' tiprOviulo O Tratado de 
Amizade· e consUlta firmado no Rio 
de Janeiro, a 18 de novembro de 
195:9: entre os Governos do Brasll e 
de Portugal 

Art. 2.o 1t.<:;tP" de-::rPto legislati\'O en­
trarR em vi'60r .V43ãs .• 
t"ará em vh'm· no, dntn ne sua pu'vll­
~a{{flo, 'l'evow.:tdaS as disposições em 
co,trário-. 

SE"-11' -n~_""-'T'R<::! S.};f""t AO~!')VAOAC: 

<; E>.'VTADAS À CÂMAR~ DOS 
DFPUTADOS, AS_ RW.fl<'Cc")l?S PI­
NATS r'(}'\TC::'T'I\ V'T'ES 00,8. SEÔ-UIN· 
TE.S PARECERES: '> 

PARECEI! 

N.o 783, de 1954 

Comissão de R-edação 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto d-e Lei da Cii­
mara n.U 66, de 1952. 

Relat-or: Sr. Waldemar Pedrbf:a. 

· A CnmL"Sáo apresenta n redação 
fin!ll (fl. anexa) da emenda do Se~ 
narto ao pro,ieto de -Lei n ° 66, de 
H!52,. dP. inici..'l.th·a da Câmara das 
0Pnutados~ 

Sala da Comissão de Redacão, P.m 
13 de setembro .de 1954. - joaquim 
'Pires, Presidente. - Waldemar Pe­
drosa, Relator. - Aloysio de_ Car• 
valho. 

Ar-."EXO AO- PARECER N.n 783, 
DE 1954 

·Redação finâZ da emenda d.o 
Senado ao Projeto de- Lei da Cd~ 
mara .n.U .66. de 1952. que autoriza 

tort>:ado a pagar, pelo Ministério da 
azenFàa. do crédito especial ·de 
Cr$ 54.6.80, para o fim que e:; .. _ 
pecijica·. 

A~o ·artigo· 1 . ., CEmenc;Ia n.G- ll. 
Dê-se a êste artlo ag seguinte 1-e­

dnçã.o: 
"Art. 1.0 E' o Poder Execut-ivo ·au:. 

torlazdo a pairar. pelo Ministério-da 
Fazenda. a Agenor Marques dos san .. 
tos a quantia de Crt 546,80 !qui­
nhentos e quarenta e seis cruzeiros e 
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!litenta centavos) B título de com­
pensação po?- dispensa de serviço in­
dustrial do Estado, abrindo para isso 
o neccss:.rio crédito". 

i'ARECER 

N.0 734, de 1951 

Comissão de Redaçàt. 

Redação tinal das emenrlus tfo 
Senado ao Projeto de Lei àw. Cd· 
mara n°. 245, de 1953. 

Relator: Sr, W dldemar Pedr·JS:l, 

No 791, de 1954 l Câmar dos S:s. Deputados o estudo l Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor 
. _ :- das eme'Jdas do Senado, cujas xetla~ rJa .dat.a. de sua PI _,JJca~·âo, l'eV~Jg<Hlu .. 

Conussao de Redaçao ções acabam de ser aprovadas, a pro- :1.8 d.:spos1çõ::s ern contl'ário. 
Redação final do ProJeto dF . jetos daquela Casa: Projeto h.0 66, i Fica prejudicado o ~eguiDte 

L . d d 0 12 9_1 {de 1252- :> .Jr. sena1or oun·al Cruz; ROJ~'I:- DE . ~ 
el .• 0 Sen-:t 0 r.. • de l.o •· Fro::to n.0 245, de 1953, o Sr. S:;nactor P e tJ o .... LEI n,A_ CA~IAi\A 

R.eJatol. Sr. \ValdemU1 1-'ean.~;:;u, Vit.ar:n0 Freirei Proeto n.o 41, de 1954, N. âl, de l9.>J. 

A comissão apresenta a rednçâc o Cr Senador 1\lest.or Mass:na. Dispje sí)bre penhCJr dJs 1JrO ... 
final 1 fl. anr-xa 1 do PI'OJeto df> LP Votacâo em discussão única do du~cs a[11 .cu las. 
n.o 16, de 1951, de mictath•a do Srna- ProJ'eto de Let da Câmaru. n.V ~91 d 
do Federa.i. ~'e 19, 1. ,,ue ,;ispr> •. so'twe 

0 
P'nhor O CongT.ssso N.:;.c.ionaJ ecreta: 

"' v • ..... - Art. 1Y Us prcti.~::.s i;;• ,~,;,a:...,;:, .._},.iS• 
Sala da Comis~ão de Re:lação, em 

13 de setembro de 19.54. - Jcaql"~ 
Pdcs, Prcsldr-nte. - Walde~d!.r Pe­
di osa, Relator. - Aloysio de Car· 
ratho. 

A Comissão npresêuta a re::l.a.;&o 
:!IIJai tfls. anexas) das emcnúHS ü.o 
.SenadJ ao Projeto o. e Lei n." :H5, úe 
~~fi3, ae iniciativa da Câmuta du~ 
l.H'':JUtaduf. 

Re!ator: Sr. AJoysio de Carvalho 

ANEXO AO PA'~ECER N.0 791, DE 
1954 

P..:-daçtio F.:nal do Projeto rl9 
Lei afl Sentld l n." 12. de 1S51 GIU~. 
autoriza o Poder Execu.tit'o a 
doar ao Patrcnn.to Santa Catanr.a 
Laboure, de Piripiri, Piaui, os 
terrenos e er1ilicios que, na mes­
ma loca1i/1ad~. serviram à.<r i'1,~· 
taiaçõc_<r- d:"'. rnmfsr!fo ~'l ne·/)ar­
tamt?-ritn N"'c:onal de Obras Con· 
tra a.s Sêcas. 

dos prudutos apricolas. Pareceres: ~~n .... E.I) e.11 e.:;~a ... e.~.c.I.nmL.u:, lc:s~ •• ~..:. ...... s 
da· Comissão de Economia: n.n aL seu .teneudamEn~o üll .rar~o.<;.ior.n,t· 
843, de 1933, o, ereccndo sut:;tztu· çLo, bem como u.s d:::pos tadvs, em ar• 
ti..o; da C"!mzssão de Constitu~ção .llazEns, silos, tult:a.::.s ol.i paiois, po.:..;..Jl 
e ustiqa: n.v 6tH, de H/,j2, pela sa objeco a2 penhor, 1 .•a::pen•.~.en.e­
constiluc:onalidade do proj-:;to, e mente da trao:.~_.do eiett''a. 
quant.o aa mérito. p~la sua. reJei- Art. 2.o A!'licam-se ao !).Jnhot m:ên ... 
çá'J; n.U 748, de 1934, p~la consti- ..-h .. nado no art. lo deSlU lei as dt::,~J· 
tucwnalldade e le,qalidad,e do subs- sições legais que regem 1 ~Jell·lJl ..tbn-_ 
tituiivo; da Cnmis~âc Ce Finant;as: cola. .. 
n. 625, d~ 1!;52, pela rejeição do Art. 3_o Permr:.nece 0 n~nhor, com::· 
projeto; n.O 740, de 195-1, dccla- ~ituíUo sôbre os produ:'JS l~TiCJ~:lS 
rando escapar o assunto dn :mbB-

Shla da Comiss3.o de Red'1.;1o, em 
1;{ de :;etem!Jro ae 1954. - Joa']'lim 
Pifes, Presidente \Valdemar Jle· 
d.rnsa, RelatOl'. - Aloysio de C.1r· 
t:alho. 

ANEXO AO PARECER N. 1 731, 
DE 195-1 

Redação final das emendc!S ao 
Seuado ao Pro1etu de Lei da Cá 
mara n" 24oO, de 1953, que .tutonz<. 
o Poder Executivo a abnr, ptlo 
J.1!inisterio da Justtça, o C'r'~dtfo 
especial de Cr$ 2. 0(}{) 000 {F.·, a 
fim de e1·egir -se na cidade de Ri•J 
Branco. camtat do Territóno fe­
deraL do Acre, um monumP11t(. 
em memóna do Corv;~el Jose Plâ· 
ctdo de Castro. 

,.Ao artig.o 1." 1.Emencta n," .D. 
Onde se diz: 

M ••• Cr$ 2 ooo.uor,oo \dol..s m!lhóe! 
de crm:o;eiros' .•. " 

Diga-se: 

..... CrS ~.500 00\00 mm mi\hjo e 
quinhentoo mil cl'noz;eirop) ... '' 

An artigo 3.'' 1Emend8 n.'' p. · 
Supri_ma-.:oe êste arti.go. 

PARECER 

N. 0 7B5, de 195\ 

Com~ssão de Redaçãr. 

Redação final das emendai do 
Senad9 ao Projeto de Lei da Câ­
m.ara n,u 41, de 1594. 

Relator: Sr. Waldemar Pedrosa. 
. A Comissão apresenta a redação 
final (fls anexas) das emenda~ do 
Senado ao Projeto de Lei n.0 41, de 
1954, de iniciativa da Câmara dos 
Deputadus. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 ~ o Poder Ex~cutivo 'lll­
tc.rizado a doar ao Patronato Santa 
Catarina Lab-')ure, de Piripiri, Piauí 
os terrenos e edificio:r;, situados a 
margem da estrada de rodTI1em For­
talen-TereZina e que, lnidalmente 
serviram à::; instaln~õe~ dn. Com ;::-são 
do DepartanFntu Nacional deOl:lras 
Cuntra as Sêcas. 

Art. 2.0 Na e~crit.ura, de dmlç::o 
tornar-se··á obrigatória, por cláusu1a 
ao patlimônio nacional, no caso ~e 
expres~a, a reversão da nropried"'dP. 
vir a instituição a diEsolver-se ou de 
exclUir-se de sew~ obJetivos a "duca· 
c;ão gratuita a crianças e moças po-
bres . 

Art. 3.0 'Esta lei e:rit:rará. em vl..,..')r 
na data de>s1la publicacãn revogadas 
as disposições em contrário. 

PARECER 

N." 192, de 195~ 

Comissão de Redação 

. Redação final do Projeto de 
Lei do Senado n.0 16, de 1951. 

Relator: Sr. \Valdemar Pedrosa. 

A Comissão anresenta a redação 
final (fls. anexa) do Projeto de Lei 
n.v 16, de 1951, de iniciativa do Sena­
do Federal. 

Sala da cOmtstlâ.o de Redação, em 1 Saia da Comissão de Redação, em 
13 de setembro de 1954. - Joaquim 13 de setembro de 1954. - Joaquim 
Pires, Pres;dente. - Waldemar Pe- Pires, Presidente, - Waldemar Pe· 
drosa, Relator. - Aloysio de Car4 drosa, Relator. - Aloysio de Car-
valho. valho. 

ANEXO AO PARECER N.o 785, 
DE 1954 

Reàação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 41, de 1954, que modifica 
o artigo 40 da Lei Orgânica do 

·Distrito Federal. 

Ao artigo 1.0 fEmenda n.0 1-C)., 
Onâe se lê: 

"Parágrafo único". 
Leia-se: 

"~ 1,0". 

Ao artigo 1 o (Emenda n:' I-C), 
Acrescente-se a êste artigo o se-

guinte parágrafo; 

"§ 2.0 o dispôsto no parágrafo an­
terior aplica-ec às siti.2açõ2s' análog:;s 
que. com fundamento no primitivo 
artigo 40 da Lei n.0 217, de 15 de 
janeiro de 1948, venham a ser reco­
nhecidas por sentença judiciária tran· 
.sita da. em julgado e proferida em 
ações pendentes na data desta lei". 

Ao artit?:o 2.0 (Emenda :1 o 2-C). 
euprima-se êste artigo. 

ANEXO AO PARECER. N.' 792, 
DE 1954 

Redação Final do Projeto de 
Lei do Senado nY 16, de 1951, que 
estende a Fiscais de Rendas Fe­
derais, lotados na Recebedoria 
Federal de São Paulo, as Obriga· 
ções constantes da Lei número 
1.325, de 23 de janeiro de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Estende-se aos atuais Fis· 
cais de Rendas Federais, do Ministé· 
rio da Fazenda, nomeados pelos De­
cretos-leis ns. 21.030, de 5 de feverei­

·ro de 1392 e 24.058. de 28 de março 
de 1934, o disposto na Lei n.0 1, 325, 
de 23 de janeiro de 1951. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE: 

Nos têrmos do art. 39, § 1.", do Re~ 
gJmento Comum, designo os Srs. Se· 
nadares que dever.lo acomoanhar na 

titutivo à sua mpctênc::x e fU- m::smo depois do te~· HHf.'llt.o ou 
gerindo ,. audiência, sôbre êle ~ransformação desde r1'-'e o respe.rti•.o 
da de çonstituiçà!l e Justiça. ~ontnato assim disponna e estipule a 

"1Uivalência entre o p1' Jduto orig·iná­

O SR. PllESIDENTE:. 

Vai-se proceJer à· vo~aço do· substi­
tutivo, artigo por artigo. 

Os Srs. Senadores qu? aprovnm o 
artigo 1.0 , queiram permanecer sen­
tados. (Pausa). 

rio e o beneficiado o•1 transfonnada 
~ re.:'1ectivos subprodutos.• 

§ i.o Tramfere-sé 11ara o prodt:tO 
·~eneficiado ou tramfor:n:ad,., e Otl •·rs ... 
lectivos suh")rodutos 'la equival~lltl:l 
estinulP.da no contrato (l ·~-~·,,..,r de 
we- fôr objeto o proct·;fo ori~ln,.;ric. 

~ 2.0 Se do benfl"'"l.F . .:nto .,u da 
Sã0 sucessivamente aprovados os tmnsformacf:I'J !'e!,, 'Ct "•''f"' nrodnts 

seguintes art!gos: ~m qua.ntidGde in_fcrior à equival-::nte 

"f...rt 1.0 In depende de condição efe­
tiva o p::nhor mercantil dos produt~,;s 
agricolt. e· istentf- em est~!Jelecimen­
tos Ce::tinados ao seu b::mefício cu 
transfol'i'lação. 

;,revi<;ta no contrato pD·'f:'f~ o ~redor 
exigir o refôrço rla .,.a~;nti,, cu a 
'lmortizerão p'lr"Cial da divida. 

Art. 4.0 A vrtlidr.de do n ·· ce·e· 
,"ado pelo locatário niTerldat:'í.'rio, c.:J• 

1r.andatário. parce_;ro egricultor, CTl!I• 
1érrino ou compnssuidor usufrutál'iO 
cu fiduciário indepen.-'~F" de unuên• 
da du proprietário, cons"rte. nu-pro­
T}I'ietBrio ou ftdeicom_io::~Arfo do imÓ' el 
de ,ftuação dos bens dac.los em ga• 
!"antia. ~ 

§ 1.0 Em case d~ dúvida quanto a 
1dtntific;ação do produto apan11ac;.o 
em fa~.:c dt.. oulros da mesma espécie 
pc.:rventura existentes no local o vm· 
cu!o real incidirá sôbre a quantidade 
eqUivalente de bens dr mesma natu­
reza, de propriedade e, em poàer do 
estabeltr· entL que respr~nderá como 
fiel dep,.,sitário sob as penas da lei. 

§ 2.o 'Aplicam·se ao penhor cons· 
tante dêste artigo as disposições que 
regehl ., penhor rural, inclusive oE 
atos do. registro. 

Art. 2.0 O beneficio ou a transfor­
mr.ção dos gêneros agricolas dridos em 
penhor rural, ou mercantil não ex­
tinguerr o vinculo rLa1 que se ttan:>­
fere para os produtos e subprodutos 
resultant'2s de tais opera~ões. 

Art. 3 o A validade de penhor ceie 
brad•· pelo arrendatário, ~o.-nodatário 
parceiro, agricultor, condomínio usu­
frutário ou fiduciáriL independe da 
anuencia do .p~·oprietário, consorte nu. 
propriet.ário ou fideicomissário do 
imóvel de situação dos bens dadcs 
em garantia. 

§ t.o Em caso de arrendamento ou 
comodato, o prazo do penhor só po­
derá ultrapassar c da locação, se nisso 
aquiec{'ry o locado_ 1 u comodante. 

f 2.0 o penhor outorgado pelo par~ 
ceiro agricultor Só incidirá sôbre a 
parte dns frutos ou b~ns que lhe 
~ouberém pelr contrato ae parceria 
<tdn-.itida a sua constituição apenas 
quand: não houver nu citado contrato 
e>::pressa proibição à sua outorga, ou 
exigência- de prévia anuência de par· 
c~lro p-.. oprietário. 

O 3.0 se o imóvel est1v2r !ndivlso o 
~.nhor incidirá somente sõzre os bens 
corresrJndentes à parte ideal do apa· 
n.tante. 

11 4.0 se o usufruto ou fideicomisso 
cessarem ant~s de paga a dívida exis· 

,.tindo r. garantia, o nú·proprietário 
ou fideicomissário só te1ã" direito a 
esta se resgatarem a obrigação. 

Art 4.r Os frutos pendentes em for· 
ms.ção :m percebidos ·de imóveis clau· 
suJados de inalienabilidade ou impe­
nhorahilldade poderão ser dttdv. em 
oenhor rura1. 

Parágrafo único. se " fmrlvel estiver 
t.diviso o penhor tncídi,.á ap~nas ~ô ... 

"1te os .bens c:orrespondentes à p:n-te 
·de::,l do apelante. 

Art. 5." Os fnttf'l~ Of'"'dent.e9. (-m 
formarão ou perce'!Jidos de ir.1óv ~is 
·lausulados de nalí-en2 ...,, · ('U ím­

•Jenhornbilidnde ooderão fier da d us 
pm penhor rural. 

Art. 6.0 Esta lei entrf...rã em vlr.or 
lla dat1.1, desua pUblica<';i>1 revogaC:lS 
:J.S disposições em c"' .... ~':"f:.rio. 

O SR. PRESIDENTE: 

A matéria va.l à Comissão de r.~· 
dação. 

A matéria que se segtre na Ordc m 
do Dia é o Projeto de Reforma Co;·s· 
titucicnaJ n.0 1; tle :o~a flUe ex ge 
quorum especial, nos tê:'mos do J:e ... 
~im~nto. 

Vai-se proceder à cha:nada, 
:'ROCEDE-SE A rF~.~,.,,..,., A Q"TE: 

REPONDJI:M 03 SENHORES SE• 
NADORES: .. 
Vivaldo Lima - Prisco doa San:og 

- MorP.ira de Souza - JQir.at~itn Pi ... 
•es - Onofre Gomes - ,.\nto Pt.m ... 
11eu - Cícero de Va."~".,.,,cel0<: - c.~.r· 
los Lindem.berg - Luf?. Tinoco -
Alfredo NêVes - Marcort:tes Filho -
Costa Pereira - Silvio ('urvo - c;o­
mese de Oliveira - Francisco Go.liJUI 
- Alfredo Simch (16) , 

O. SR PRESIDENTE: 

Responderam à chamada dezesce!S 
Srs. Senadores. 

Não hê. número. 
Vou encerrar a sessão, deslgnandQ... 

para. a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Primeira dlscuss~o do Projeto do 
Reforma Constftueional n.o 1, de 
1954, que acrescenta dispositivos H 
Ato daa Dlspo~6eo eon.stltuclona!ll 

-



Transit4.r!as. _Patccer j~vorb;el, sob rnãcs t0o ch11 C"'~S que as gerações vm- 1 O Sr. Othon llfiHer- V. Excelb- 1 Na Amélica do No .. ~e 0 presidente 
n.~ ~;.:J, -.de .~~.1':.t..:l t.-Onll.SSZ.O áe R.e-- dm•r~_s tJl'. ... O t;c ~~:5:-n'.Lr acab,·.unha- !cia permi~2 um aparte? IAsEenl,-~e o '"'er1nte us su.1s'~v~st:1S .soc·eda­
:h":~~-a Li•-:-ttltU~~<.;r;:al. . 1 U..:-.s t1 'rtlÜ~ c1:t mcJpac~dnde·de aue de-.mtnto db ornunn - E~..s..:s lutas rn- d<>s ;nônHn!ls nã~ .sácm' de form~ nJ-

Dr~:us.::a_o w;w~ (..? ~rojeto ctc; _L~l f 1'~1!1 t:::s"Pm~n~o as ·ct~ lf~S- Ate ..,e . t1·e . ·a;r::;e., e f'UPl'€1'dc~:. que v:m ~Ullla de b'oco..; de ac!O;lst~s qu~ ,._ 
da Gar?~:tJ,, n. 81, ue J.B5.~ _~a." 3.'l.:l3, 

1 
Jm~slo_ ~!O)''·:>, ele "a~·ge~t de .~o~ 'ienc·o .:q~( ad'.S em c:-:~cs esp:-c~n-~, i )ret<..:ntam ns 2rn 0., conttol!'ldores lo 

~e ~-:},·_3· tla c~~d. o.e __ Cd.:. ... m>, quei·ChP.. -~S~GZ o_c:~_~r~s:>:.st_a r::tra ·~·· jt~"~U1:0!'·S·~ ro Pf'~'ffi'J.l'1"'nt.?E _e S~t"lO '1t'"ÓC:'). o p·.atr§o, tsto é o que. dJ.­
do.l.-U-•ta .) _c: ... _-...d ~x o..1-< .. \IU a ab: zer f:--,o!'.-.3 ve:.EJ.,!S n~ !lm do 'I,:J, -2~~·t·nc.s, se o p~·J~:t~ se t:Jrnar lf?L "!!!I:' e. n· g''nnde m::tiol'ia do~ ca'3·lS 
pe.o. t\'!•-dSoerlo ~a A_grtcultura,, o com ~~ r.-curEf'3 do er:-.r:o. Jo~'!11.'!S· 1 

0 qp, A'-'~ ,..._~_ , _,,. uw sim"l.iJ empreoaCo. ou um an~i..: 
cr-:l!J.to e;:pecl_ai c..e C.$ WJ.\A.•~.OU, (tas n2.3 pa:;~m i:-:..1 0).5~0 de rendt - __ ..... "; ·--;s .... ,--d,:\ll!.:;UBl,.U~-:D ~n operárir da con'; 'lnhia. 
dest.wüdo a s:lb~';:.,J·~wnal· v Vl co.:- o que é mau, do 011 ~ um~ ctenhrá· ,· re~;-s eu1 I_.O::;v .. s Fav. .... nél:l . .s A~~'l- P 
gr~sso ó•~>-'>ileiro de vsatrináca. Pa-/vel i1;'1':·"t::-'l .:::oc!?l [nrou~ e uma '<-t .,l_pti::'IS: um tipo d_ç C'Jntr8.to, co~qo __ O que no Brasil se precisn fnzer f> 
rece1. n. 732, ae Ul-54, da Cotnis;.._o 

1 
\~midade, fundada numa iníqua ~:r. ~ ~ue l':~.?.e.~as ~ela~:·.?s ent;·e nrü.Jl''P-j-2CiUc'lr ~ l_hw·gn~.!=ia ;HlJ'a_ banir \•f'S 

de ein"nças, tuvorávei. lce""..O "~J,os ;~~-rn0r!fl·s e m=e-ros. n!l rJ..,; .. Ino~sC)S hubitC'..s o costume dr nai "',1-
. :Ji3t.:ll&Sâo única do .l:'rcjeto ãe L"1 A exner;~nch da particlpaç§o , .. ,.;: c:wa. ~ -''Z ~etec.€'.1tos ~nos. M::ls ts~o trnni'7'lr muit'J.S Ve-':es um filho in~>p-

d3 0á1ll&1'~ n. '.!:1'5, a e 19-5-4 (<1.' ;;1 /:.3, 1 ~-'1Clí'<; üi fJi t~ntad:>., sem CU11ho cw ~e :ut~~ ~JlS<l ·. O .1•een·n .e.x<;'ora .;r;• ,·o, ou. UJ?. g_enro íncl,'JHZ. fl testfl (tP 

d~ 1).,3 na 'casa ae t;rigem1, que !egalidàit.-. F. n':o se c11egcu a !.l.l'a l~t'P ° C"',-terra riO: rt;>~~te rn·:>~:lr·l~l.J '~m~ m'i~l"h''\'1., n cm,l exio~ vutênt.i­
ClLa. a uruver;:.tds.de d~ ceara, emu. m~?~" r:o~c!n~~'l. fi; 0 R.!·~::il 0 1ri- 1·;-C~" oc; ~f'C_I:<:-::s -~la t2c:1:ca agr~n::.-~~~ c~pacrd"de 11nra dirigi-la. 
5%i.e t:m (i'c:·ta1eza, e da ou~rr.s pro- •meil'O Estad'l do nlaneta a pwmulf•r n.~~· Pl'\

1
1.'

1 
~L ti .b~!h1.l. N1 q,q Rec::mh~-c que 0 nsV,.,! dos r-oà"'f-'S 

Vl.de'"c'·s Par•ce e·s u'• L'o n·<1~,.. .. "'""' t'ni t'n~'v ·m fun~"''l C.,. '1'11 l'f'l1 em. \a ~,.rc;e de um tem que ""1' · - ·. · • !-' - • 
'-' "' - 1 .;, '"" d ••. .:....-v, .~:t .C .l a, '" Y-· l.. . . 11'' (j' c • . · KHt'OPalS mnd·\ é .pOUC;) SOfriv"'l 1'0 

d<e' eàu{;~ção e Cultura sob n.0 750, l mand"l.mef1to juridico, itÍ.<;crito em ~un' ~' ·)dva ·'.!'e t'~.m"':ntt:-, fl''JI~c?J.t'do r;:::c lr- Êt·3 siJ ·• -r.'at~-:-e d"' e,~,;, lo in "l 
d o !O'' f á• J n' . ·-~r-·~ ''t ·, : D.": a .,ua ~Cl,\C3 e da SU:t fa 7CO·~~ ... ' '.,v v · ,..,.- • .. I,~ 

-~ ~ .. o,, avor ~e, c. m r.s emenca~ ,,O·'.S t u.ç::t.J.. . , .--,,. ~·-<> -. , , .,,.,,. .,..,. • ,.' 1~and0 n<J emt11'e'"'nclor a idéia de ue 
quç Jf.:.;ece (sob ns. 1 c e 4-CI; da o Sr KcTfJ<n<Jl1o CaV:!lcanfl - • .. sm! · •~ .,lU.l"'_ \E'l :1 , .... lrn .. _r.:trt. ·~l~::to. ,,) j·!f> n;:;_0 é 0 don~ da rirm,za ue ~d 
CJonuss"'D de f'i.o8nças, sob n."'- 751,~ ~er:a lln1A. nlaneíra do B~'8Sii sa. 1w- 1° 1 e_·: .·0'8 ~ ·o do nez~cw. Os '0 ;, '""'in'<:·;;." <l"'P"n un~· efdm'f.r qet.en· :-~; 
de 1954 favorável ao pro'eto e as nif~~t:lr coma urimdro. Não devc•n·JS :llle ''8..1 ll'r:el'. rh. \'~11~ .... da c:>lhe rn -1"..:, ~--p· --:- '"' 9 ' ' 

' -- "' • · 1 ... r~~ ... --~1 0 "ec ,t ... "'1 e~- •01• ~-- ". or ISSO mesmo cum•}rr. 1\ emendas e of~r::cendo subemendn a r.uuca ore~(;nd-:r sel.' S"':'?:Un.~os ou n ' -a P· a -~!JJ R\<-I'J ~-e~t· ctot d lh · - ., - . . · - · · - · - d "m c::> num no tr~ü':'l d'.l f:t7"'D-:l:t . - ~.n. ar- e o trutnmento 
de no J-G: da ComH;s.?o de SerViçO j tm•os ent.re 8'> nar:oe.s do· mun o. ---·r·· ,.1.,.,,., t"'" _:~- 1· 1 · 1· .. ._, · ·• d' ll?.i.;; conVf'!1;ente 11ão flbl'-"'ando ,lf,~ 
J!úbli~.o Civil. sob n.o 804, de 19-54, 1 o srr. A~S!S CH.'\T~AfJ~.., 1 ·"''~~.P .~.,~ 1 ?~ ,..~1 -, 0 ~~!h;r.~A- 'rt?~~;,... ect ~~: ~~us dlreHm~ de l)ropri-etário. 
tavoravel 20 projeto, às emendas e - Esportn'arne;lte poderá se1 .o :J(.• .;' '"'"'' .'1'. \" · tl., • . v.". f".'>. 
n .!'!Ubemcnda. I me!ró. . .f'l - s ~~ e o _:JUe hRvera de _f!lCll. ! O Sr. Gmncs de O!il':ira _ Fol!O 

D~scuss~o ú?ica do Projeto de· O~- Ô ·. Sr. Kernin!lido Cavalcanti _ Ê ·~ó·p co!sa ~ -oartichaf':lo 1 ,,, 1· ~!' <' ?u:·n: .. t c! e d V· .. ~:<."' ~ sust:::nta:,·âo 
c:3~o U'gt..<:;l:üJ_yo n~u :::, de 1954, on· ,Is.<-o é o rue Querem os capitalistns- tJ''·It"_''llh:--d •rf!: no~ :nc:cs .. de m~ n· .sve lo,, o e VlSca, . 
p:m~rio da Camara dos Dem~tados 1 o SR .. ASSiS CHATli"'....AVB'1JA-J:J ·re~tun~:~!n rr"rr.at'tl!_ nn tndm:tnal - O SR. _ASSIS CHATE:\UBRIA:'lD 
(nY 3.980, de 1953, na ca:::a de ori-, _ se .-:.e tratasse de uma ques•s') ~0:<1'1 1 ~ t:ert-r;!:J" e ve1h'.1, nn.s E3r·1· -O BrusH tem problema.s muito ma>s 
gem) '.que npr~v~ _o PNtocolo _!\nexo il esportiva .. ~omo -'POl-' exemplo,· sitU'1\' <' :loc; .u:)':ins. o~ de nenht~,., l'f'"!Jlt-~vlr: JrementF.S a all;itar do C'{Ite a parti.~i­
no Cortl~Zo 'Sam!-ár:.o Pau-Am~rl~ano. ca.t;o no c.lmno do v asco ou do c<"'la. ~~·'1dtl 7;U. ~ n?n n;w'mnt por l_lle? •fH'E.o nos Iuc!1os. Ni.o se quer ver 
Parcr.crPS f~vora~lets: da Com s"'aO rle / UJF''l"'O estou de acôrdo .::om v. ~~x- "'tn"'IM.nf>nLe por tSÜl: n.s empr~:sas 1ue o nó oordio dRS export:H•ões no 
('on..<:ti:uiç§o e Jm-tl~_a, ~ob n.~ ~5 , :i;~ci'a. . . . 1•1e. n_~::-\'eci<~.m n~rt_ir:'n'l'"ÍD· nns '-jP.:•."' '1:t1S, ~ue c; em !\ olhos vistos: resirle 
de 19tJ-4; à1.· Com!S'-'ao .de _Re.a.çoes. o sr Kerginaldo ·Car:a1cantt - J"H"f>'·.Js ,. b"nPftc•"s ro <;:11 TI"'"Ó- n~l bmxa pr~dUtlvidadc da lavoura e 
F:xte~·:o:r.s, mb ~.0 194, de 1954; da 1 ·:!..Ssa op.:n·,~ 0 de v Ex a sen·e p1w1 1cio n-:o Dl?rli~lr: ~~pit"Fzn: nivi~,i1- da indlls~r.in. -'A A~emar.ha e Ó!'i F.s­
C"~rnlssao de Saude, SQb n.0 006, de ·colocar em boa situação os capi~'.a. ios _rnmo !'~fi •n· ra.;, ~ue _PUD h"~vn•n ~na os Unv os crescem a passos de ,e .. 
19~4. · J ~istas. . ~al~tn.hB.do n~'<>-sa .~tre('ao. Cu--..s .... "'Va. nornuc atrlburm fi nroduti\·i·ht~ 

Primel·rn_ dt~cUssfio do -p~oipt,') d~ o SR. AS-SIS CHA~UB~-1.-\ND ~.ll"'l,Cl1.: R? nu~ ..,•·:c~vrn~. os i"'t" ie drs su;::._.!'l fo~te5 de ti::tueza 0 m•lH! 
te-i- d!:r-'S"'-•1 d nu lB d ui54 1e'- Ao contrário. A participa~-:to r;_r-s .11r:ros mt~ctr-aq T'':' Ô'"'"envo.vJ~mentn e --ieo:;velado mteresse. -· _.. 
e~nce:cte rl~:a 0insCriçã0 ~ra aS ~~. JUros é que faz E;fugentar os canHq1s ;:~ ~,.." 1 'f~:f.O"'n;_rnto d~ ~m·;rr.c:1, Jt,·.l-

ll·na- n''o re•"••t.radaP' Ppareceres ta-,que porventura pretenUam colocar~. ~e :H.nl~m. ~ po,qu0. :'lOgted.nm ort-,n· Nesse -;entido, o Brnsil é um po'·-.re ~ '' · · v H 1 ,-11:-'.sajusb.do com ns forças econôini-vOrdvcis: da" com 1ssã~ d.,. con~titUI- no B~nsil. ~ b que todQS teme~nns .. Xr: m·· :.r~'" ··'1 "t'IC'~ fl')S ~cPs lt)l' -::as do seu tempo. 
eRa e- Justiça -"<:Ob 0 -o 797 de 19:-~: c0m a· e~penêt.cia que tanto ent!:sm5· -.rms. T1 1h:1m _e.""~UJPamei}tos m,ds 
d . 

0 
· ~ ·'d- ,.., ' . ' b :J. • o· s-.. Kerginaldo Cavalcantl - · tu.,d:-rn~IS e. per J<1S'l nuff'tl"lP1 h!'1P- Há 24' anos qu, aqui t;e ftttern lP'' 

a ~omtsi'!aO ~ r.conom1a, so nu· '· d . 1.. · -. ·;";05 ma;~ sc·uros d•s su•• ati""ido 
serviçf} Plihllco Ci\ril, sob n.o 799 '1P / !Sto e con":ersa a po 1t1ca SUlCl<rt :I··.•. ..,. ., ·• ,.., • .,- e ctecrct.os-leis pan. protrner· 0 tra-

-....•· fl1"".') 798 de 1954' da cvmis.são de -do Sr. Guçhn. ' '11ll~o. Mns não se fez ne'nh.um otto 
1931. ' , ' l O SR. ASSIS 9HATEAUB'9IA~D Em. C')nsc."'u~ncia dess~ evidP.n~c .e'!rll QUf' contril:iu.ss~ r:lra enrioue~ 

E'ncerra-:::-e. a· sessão às 16 horasJ - Pessoabnf'nte fl';I.O sou de nenh.un ju;"Jar!·~ 1oe d(-'' rro;;ult~dos industriais. ·.~er o trabalhador, drmao-lhe rUam 
e 25 minut-os modo infen.so a QUe empregados e n qne se viu? os próprio<> operário: -;eiv_a ao organ_ismo Esqueceri1 os cif' ... 

· tral::;alh::~..!or<!s recebam · uma quv;.a 'l.bl'indn m:.o da fnntnsia dfl. nrtr'il,.i~ '11ngogos ..to trabalhismo que, quanto 
DI::OURCJO. PRONUNCIADO P'!!:LO -oarte dos lUcros dss emprê::as a~r.~- "fl"<'n h!p::J~ét.'c:r -~ 1 -:: htcr!)s ~ontrn ~.:t- 'nni~ horas rd labor se t!raJ\1 ao opf' .. 
SR.. B~ADQ"R. ASSIS CHAT'ZA~J- i-ias merca~tis e tndustrta!s, Noc:..-;<lS J::ni1P.nto ""'"=llro de bom~ e remun~- t'firio, m:1is-se baixa o nível de pro~ 
l3RIAND NA SESc.;l..o DE 15 QE UF>!rócios. no.s .. Diários e E?.ádios .\3- ;.fldnres ~D.l8rios·. NeS.SP sentid,., tam- :lut.ividRde da -Sr:tciednde t"CQ11ômi~a. 

OUTUBRO DE 1954 soCi::l.dos" vão. todos em marcha l·~~- bérP 3..,11l 0,:inou 0 ilmtrP s.;:n~''~M 'l'lW. 'llRis se empobrece Q operárJo, 
· Iterada para ês!'le C::l.minho. O que ~t>~ w!o PTB sr. Pa~:]nolint. A ~111 r.""oe e Cum êle R: nação - isto num m m .. 

o. ';R. ASS,s CH ATEAUBRIAND: me~lOs_ é '1Ue ~le não faça 9-" oa.s~s é 'lU€ o.s '.;rnb'\lhadoreg nreferein '.)()us jo de feroz agressí\•!âade produtíva. 
cnmtaLstas, de qu• tanto amda ~a- ~alários f! lucros incertos. N t' 

Creio t.tr sido, um d:Js primeiros rer:enws, volverem ns c_ostns fi.O Bl.':l- trnca tve rumos ou oonto~ de vl<~-
jornalis~as de.st-e vais a estudar n sil .. E:\, '.1a aP;licaçã0 do tex~? cous- Assim sr. Presidente. o que os ta diferentes, ontem dOB de hoje, 
questão da ')al'ticipa.ção dt> emprega- titucional, elaborado sem mat_or ~~? ,:;êmstítuíntes brasílcitos introduziram iigora rv•.<~mo. 1omb-n.tido ·em minha 
dos e _operários nos- lUcres dA..S ern nhf'c!mento das necessidades brasil~J.- no texto da lei máxin)a não encet·r~ 1 terra por largas secções de uma !)ur .. 
prêsn's onde .eles trabalham, Feriu-~ ras. inconve • .ientes e rirco.s_ que :;o~,!a maior novidade. Os nmericanos m-lr- gu~.sia caolha, enquadrada por comu .. 
Co'!lstit.uição o a-"'~l·nt-o, com a le\ian·- tnm à vista. A narticipação nos 1,1. :!hr.m para iormns muito mais nvttn· nistes af,itos, tive a glória dé arran­
dnde f!xemplar. tão dos- costumes oro~ eras leva, de modo inevitável, à ?ar- ça>ias e práticas ed-entcndin~eTI.to J.Ofi· cal· c~m mn voto:: dOs trabalhadoccs 
s:ileirúS. tnfedzmente as nor,sas I?'S ticip:lç.úo na administração,. _ El.,. at é tre patr.Õf'5 e operários, nnra imphm· mnis potitizados do Brasil. 
são, na m'1ioria dos cr~.sos, trabalhn.''!jque está a tnaio.r dificuldade na e:~~~ ta~ão dn harmoni;; colctivn. nos ~~·ts O de qllP me ufanil, Sr. Presidente. 
arremangados, de le;xtsladores tos·~o.~. -::11ção da lei. um país noYo, o qual o::~"qnes 1~ ·_Indústria e _de comérciO e de haver podido criar no Brasil em­
nesses que 0 sufrãgio- universal não se r~clama cte t-odos os lado~. o reint'PS- -\H o mecam!llmn do r. .. aptta1 .1á adqui- [preendim1·r.t.os industriais, merçan~ís 
rala de mandar . para o cmw;resso. timento dos lueros nos próprios ,e- riu ttm:\ flexi_~)ilidnde ~1u~ nos outros e rt:~rários, fundR.dos numa ·b:'tse tnl de 
por conta. rtns lábias com que tlud~m [:,óc!os para _a: sm:. expansfio e o fte1l i~>!::conh"cf'mos. Grncas aos impostl'l~ -:olidariedade humana, que não os 'lC­
o eleitorado. Existe alguma coisa de nr:er!eko:1mento - QS empregados f! de suel"ssâo é de .renda, as gran1e.'= l)i1ita a Iut.~ de classes como nté ~tqui 
h"!tTendo, no : rasil. De maís hmr.m-· o:~ traOalhadores. ~tarào de a.côrt!o fo!'t-tlnas. ~e diluem. sendo hoje. ":m- •1ão rac!1a de uma só fenda os nos~ 
ctc. do que 0 inferno verde amazõn;co com isso? () mundo de conflitos e (!e . lr~_ .. fl., OttP já foram dPn t-onrlr-d l Jr ")<: e:iiffcios. a invejP dN!i que traba­
ou umll tstação de '=~Ca rigorosa no di.~enc;ões que não va~ gerar·se dP -,~cth·ld 1 t1l · !!l'tnnte~ca'l cflrn~-r:u;ÕP-"' ~lnm contra os que lhes oferecem -a 
N"rt·<te.~te·. F! o nt'C:.";:J pacto constitll-!Uml\ concepção divergente do t~tte1·-ês "!nm centrn<>"! de m1lhares senao com mnrtnnfd~r;f. d" t.raUalhar. 

-"- cl;.nal. n1inha\'ado e pee.pontado poJ: se .. das aciot1Usta~ e dos operános! milhões ed acionistas. \ll!uito bem! .Muito bem! Palmas.> 

PREÇO DO Núi\lERO DE HOJE CR$ 0,10 
# 


